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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

COORDENADORIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

 
 EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°053/206 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2026 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 

A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, NA MODALIDADE 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS 

TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, DO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 090/2023, DECRETO MUNICIPAL Nº 092/2023, LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 

2006, DECRETO N. º  8.538, E DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E, AINDA, DE ACORDO COM AS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 

os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 

receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 

SANTA RITA 

DATA E HORA DE INICIO DE 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 
16H:00M DO DIA 17/03/2026(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DE ACOLHIMENTO 

DAS PROPOSTAS: 

14H:00M DO DIA 30/03/2026(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA DA DISPUTA DE PREÇOS: 09H:00M DO DIA 01/04/2026(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SANTA RITA. 

1.2. , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas. com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.2.1. Cota Exclusiva para EPP e ME: no valor de até R$ 80.000,00; 

4.2.2. Cota Reservada para EPP e ME: até 5% do total do quantitativo do objeto (Itens com valores acima de R$ 

80.000,00); 

4.2.3. Cota Principal: ampla concorrência para EPP, ME e demais empresas, no total de 95% do quantitativo do 

objeto; 

(Itens com valores acima de R$ 80.000,00). Base Legal: art.8°, parágrafos 1°, 2° e 3° do Decreto Federal 8.538/2015. 

4.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.4 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.4.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.4.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.4.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.4.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.4.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.4.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

4.4.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.4.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.4.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.4.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

4.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

4.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.8 O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.10 A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

4.11 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 

“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

 

4.11.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.11.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  

4.11.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte. 

 

4.11.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

4.11.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias;  

4.11.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

4.11.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

4.11.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 

2, de 16 de setembro de 2009.  

 

4.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

 

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 

8.13.1 deste Edital. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.5.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

5.5.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

5.5.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.5.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.6 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.7.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.7.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.8 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.5 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.10  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

5.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.12 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

5.12.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

5.12.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.13.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.13.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

5.14  O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.15  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.16  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1 O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA, SEM IDENTIFICAÇÃO, SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO, MEDIANTE O PREENCHIMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS 

SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1 Valor unitário e total ou desconto para cada item ou lote de itens (conforme o caso) 

6.1.2  Marca/fabricante de cada item ofertado (Caso o licitante seja fabricante e fornecedor exclusivo onde 

a marca o identifique, deve-se colocar como marca PRÓPRIA, respeitando o item 6.1), o não 

cumprimento acarretará imediatamente a DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. 

6.1.3  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia; 

 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1 O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.5.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.5.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.10. 

6.6 Os licitantes deverão apresentar Garantia de proposta com base no art. 58 da Lei n. 14.133/2021, nas 

seguintes modalidades: dinheiro, títulos da dívida pública, fiança bancária ou seguro-garantia, conforme 

discriminado a qual será devolvida aos licitantes em até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato 

ou da data em que for declarada fracassada a licitação. Esta garantia de Proposta não sofrerá nenhum 

processo de atualização monetária por parte da Administração, exceto quando em dinheiro. O recibo do 

seguro, da caução ou carta de fiança deve ser anexado com os demais documentos de habilitação. 

6.7  O valor da Garantia de Proposta, correspondente a 1% (um por cento) do valor total estimado é 

de R$ 2.185.696,16 (dois milhões cento e oitenta e cinco mil, seiscentos e noventa e seis reais e dezesseis 

centavos) 

6.8 A Garantia de Proposta será executada: 

6.8.1 Se o Licitante retirar sua proposta durante o período de validade; ou 

6.8.2 No caso do Licitante vencedor, se este, dentro do limite do tempo especificado, não assinar o 

contrato ou não fornecer a garantia de execução exigida. 
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6.9  A Garantia de Proposta feita sob a modalidade de Títulos da Dívida Pública, só será considerada 

válida se comprovada pelo proprietário quanto à liquidez, validade e registro do título junto ao Banco 

Central ou Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. 

6.10 A Garantia de Proposta deverá ser válida por pelo menos 90 (noventa) dias além da validade da 

proposta. 

6.11 A Garantia de Proposta poderá ser convertida em parte da Garantia de Execução Contratual da 

licitante vencedora. 

 6.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6.13. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 

que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 

com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

6.14. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 

7.8 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

7.9  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.10 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.10.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

7.10.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.11 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

7.12 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.13  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.14 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

7.15 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.16 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.17  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (HUM 

CENTAVOS).  

7.18  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 

pelo sistema os respectivos lances.  
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7.19  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO e FECHADO”, 

em que os licitantes apresentarão seus lances. 

7.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12.2  Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.5 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 

o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo 

7.12.6 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes 

do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 

serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.19.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.20.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.20.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.20.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

7.20.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.20.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.20.2.2 empresas brasileiras; 

7.20.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.20.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

7.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.22.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

7.22.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

 

7.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8 FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item Erro! Fonte de referência não encontrada. do edital, especialmente quanto à e

xistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep). 

8.2 . A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 4.2 e 5.7 deste 

edital. 

8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1 Contiver vícios insanáveis 

8.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

 

8.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 25% 

(vinte e cinco) do valor orçado pela Administração. 

8.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

8.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove: 

8.7.2 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

8.7.3 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.9 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.10 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência.  

 

8.15 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.15.2  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.15.3  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 

for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.16  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.17 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

8.18 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

8.18.2 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

8.18.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.19 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

8.20 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

  

9 DA HABILITAÇÃO. 

 

9.1 Encerrada a análise e aceitação da proposta de preço, o licitante melhor classificado será convocado via chat 

para apresentar os documentos de habilitação no prazo de até 02 (duas) horas, os quais deverão ser enviados via 

sistema do Portal de Compras Públicas. 

      9.1.1 Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da abertura da sessão ou da convocação para 

apresentação dos documentos, nos casos em que a convocação ocorrer em data diferente da abertura. 

9.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos cadastros do item 8.1. 

9.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica. 

9.3.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 
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9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

 

9.7 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

9.9 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

9.9.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso;  

9.9.2 Comprovante de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.3  Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

9.9.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

9.9.6 Declaração ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

9.9.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.10  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

9.10.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  

9.10.2 Os licitantes deverão apresentar Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 

dos 02 (dois) últimos  exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, 

quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.10.2.1 O Balanço Patrimonial – BP do último exercício financeiro deverá conter quadro comparativo com 

o exercício anterior (sendo aceito o formato apresentado no SPED ECD – Escrituração Contábil Digital). 

9.10.2.2 As Notas Explicativas poderão ser apresentadas, quando necessário, para esclarecer situações 

relevantes ocorridas até o encerramento do último exercício social 

9.10.2.3 O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício – DRE deverão estar 

registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante e estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade — CRC. 

9.10.2.4 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do Balanço de Abertura 

ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou do domicílio da licitante. 

9.10.2.5 O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado, mediante via impressa, por meio da 

Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada à transmissão desta à Receita Federal do 

Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED). 

9.10.2.6 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 

fórmulas abaixo, assinado por Contador ou profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade - CRC: 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 

 

 LG =    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 

 

LC=       Ativo Circulante_ 

           Passivo Circulante 

 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 

 

 SG =    ______________Ativo Total____________
 

              Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

9.10.2.7 A licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos indicadores financeiros 

e econômicos (índice de liquidez corrente, índice de liquidez geral e índice de solvência geral) referidos no 

item 2, poderá comprovar, por meio de balanço patrimonial do último exercício social, capital mínimo ou 

patrimônio líquido mínimo  

 

9.11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

9.11.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado; 

9.11.2 As documentações exigidas referentes a qualificação técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

 

9.12 DECLARAÇÕES  

 

9.12.1 Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes e 

impeditivos da habilitação; 

9.12.2 Declaração nos termos do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal;  

9.12.3 Declaração de Elaboração Independente de Proposta;  

9.12.4 Declaração de Idoneidade ; 

9.12.5 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas  
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9.12.6 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

9.12.7 Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante 

dos índices econômicos previstos no edital. 

 

9.13  MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

9.13.1 Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – EPP, se beneficiem dos critérios adquiridos pela 

Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014 se faz necessário a apresentação dos seguintes documentos 

elencados nos subitens abaixo; 

9.13.2  Declaração do Porte da Empresa (Microempresa ou Empresa de pequeno Porte – Anexo VI; 

 

9.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 

a todas as demais exigências do edital.  

4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

9.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

9.16  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

10.4  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.4.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

10.4.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

10.5  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.5.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.6  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 

em algarismos e por extenso. 

10.6.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.7  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

10.8  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.9  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS.  

11.1    A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação, declaração de vencedor ou de 

lavratura da ata. 

11.2     Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 

do licitante: 

11.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 

11.3  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.4  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.5  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.6  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.7  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam.  

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 

12.2  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
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13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade Competente, caso 

não haja interposição de recurso, ou após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  

 

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

14.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco), contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-

se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

14.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 

vigência da ata de registro de preços. 

14.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

14.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

15 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

15.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

15.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação; e  

15.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

15.2  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

15.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante mais bem classificado. 

15.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

15.3  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

15.3.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; ou 

15.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos 

art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
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15.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 

com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

15.4.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

15.4.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

 

16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste 

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, por meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 

de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 

16.3  O prazo de vigência da contratação é até o final do exercício financeiro, conforme previsão no instrumento 

contratual ou no termo de referência. 

16.4  Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN. 

16.5  Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.5.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

16.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 

ou da ata de registro de preços. 

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 

registro de preços.  

 

17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

4.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
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19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

4.2. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

20 DO PAGAMENTO. 

 

20.1 Os critérios de pagamento estão previstos no anexo I, Termos de Referência. 

20.2 Será retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios – PDPN, 

conforme dispõe o art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 22/2019, à exceção dos pagamentos 

contemplados no inciso VII do Parágrafo único do artigo 7° da referida Lei.  

 

21 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

21.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

21.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

21.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

21.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

21.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

21.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

21.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

21.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

21.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

21.1.5. fraudar a licitação; 

21.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

21.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

21.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

21.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

21.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

21.2.1. advertência;  

21.2.2. multa; 

21.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

21.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

21.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

21.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

21.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

21.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

21.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

21.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

21.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

21.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 
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21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022.  

21.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

21.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

21.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

 

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 

22.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

22.2 A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

22.3  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 

a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

22.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital 

e dos anexos. 

22.7  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22.9 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento. 

22.10 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pela proponente. 

22.11 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

23.4  No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

23.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

23.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato. 

23.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

23.13  É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.14  O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos:   

www.portaldecompraspublicas.com.br, https://licitacoes.santarita.pb.gov.br/categoria/editais e 

www.tce.pb.gov.br. 

23.15  Informações através do seguinte e-mail e telefone: pmsrpregaoeletronico@gmail.com  

23.16 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://licitacoes.santarita.pb.gov.br/categoria/editais
http://www.tce.pb.gov.br/
mailto:pmsrpregaoeletronico@gmail.com


21 
 
 

APÊNDICE DO ANEXO I – PLANILHA UNIFICADA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, DFD  

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III– MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 ANEXO IV– MINUTA DE CONTRATO; 

 

SANTA RITA/PB, 13 de março de 2026. 

 
_________________________________________________ 

ANDREZA ALVES COSTA 

Secretaria interina de Educação de Santa Rita/PB 

 
________________________________________________ 

FERNANDA KARLA GONÇALVES DE MEIRELES ALVINO 

Secretaria de Desenvolvimento Social de Santa Rita/PB  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1. DO OBJETO 

Registro formal de preços relativo aquisição futura e de forma parcelada de gêneros alimentícios perecíveis para 

composição da merenda escolar, por meio do Processo de Licitação, a serem fornecidos aos alunos do Sistema 

Municipal Ensino do Município de Santa Rita – PB (pré-escola, ensino fundamental e EJA), conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, bem como no Plano de Contratação Anual. Durante o 

ano letivo de 2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

As características e especificação do objeto da referida contratação são: 

Item Descrição Und. Quant. Valor Unit. Valor Total 

01 

CARNE BOVINA: Carne bovina 

de segunda magra (ACÉM, 

PALETA ou FRALDINHA), SEM 

OSSO, máximo de 5% de gordura, 

máximo de 3% de aponeuroses 

(nervos), sem cartilagem, sem osso. 

Resfriada, apresentando odor e 

aspecto característicos, cor 

variando de vermelho cereja a 

vermelho escuro, acondicionado 

em sacos de polietileno de baixa 

densidade, atóxico, lacrado, 

resistente ao transporte e 

armazenamento, sem sinais de 

rachadura na superfície, sem furos 

e sem acúmulos, contendo peso 

líquido MÁXIMO de 2 kg (dois 

quilos) por embalagem. A 

embalagem deverá conter 

rotulagem especificando o peso, 

identificação completa do produto; 

data de envasamento, prazo de 

validade dentro do limite de 10% 

do prazo total, prazo máximo de 

consumo; temperatura de 

estocagem, armazenamento e 

conservação; condições de 

armazenamento, nome e endereço 

do abatedouro constando 

obrigatoriamente o registro de 

inspeção animal no (S.I.F.) Serviço 

de Inspeção Federal. A carne 

deverá ser entregue na embalagem 

original do fabricante, resfriada 

(0°C a 5°C), sem sebo. Não serão 

aceitas carnes com odor, cor e sabor 

impróprios ao produto e/ou 

aspecto amolecido, pegajoso, 

esverdeado e pardacento, com 

excesso de gordura, de cartilagem e 

de nervo. O produto deverá ser 

Kg 85.000 
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manipulado em condições de 

higiene e temperatura rígidas, em 

estabelecimentos destinados a este 

fim devidamente registrado em 

órgão oficial. O produto deverá ser 

transportado em veículos 

refrigerados, utilizados 

unicamente para este fim, 

constituído de material liso, 

resistente impermeável e atóxico; 

com estrados; e mantidos em 

condições higiênicas satisfatórias. 

Os funcionários envolvidos nas 

entregas dos produtos devem estar 

uniformizados, com calçados 

fechados, mantendo-os em bom 

estado e limpos. 

*OBS: o peso da embalagem deve 

estar impresso na embalagem 

primária (embalagem que contém a 

carne e não somente na caixa de 

papelão que acomoda as 

embalagens do produto) e 

embalagem secundária. As 

embalagens devem ser 

LACRADAS e devem CONTER 

SOMENTE OS CORTES descritos 

neste termo de referência. O 

produto deverá conter rótulo com 

as informações determinadas pela 

legislação sanitária federal. 

02 

CARNE MOÍDA: Músculo – com 

no máximo 3% de água, 10% de 

gordura, e 3% aponeuroses cor 

própria sem manchas esverdeadas, 

cheiro e sabor próprio, com 

ausência de parasitas e larvas, deve 

ser isenta de cartilagens e de ossos. 

Embalagem atóxica em filme PVC 

transparente ou saco plástico 

transparente, flexível e resistente, 

que garanta a integridade do 

produto até o momento do 

consumo, acondicionados em 

caixas lacradas de 10 kg, em 

pacotes de 1 kg. Na embalagem 

devem constar dados de 

identificação e informações 

nutricionais do produto, validade 

mínima de 30 dias a partir da data 

da entrega, nº do registro no SIF, 

SIE ou SIM. 

Kg 80.000 

  

03 

MOCOTÓ BOVINO: carne bovina 

in natura tipo pé de boi (mocotó), 

serrado, congelado, embalado a 

vácuo, deve apresentar-se com 

aspecto próprio, não amolecido e 

Kg 60.000 
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nem pegajoso, cor, cheiro e sabor 

próprios, sem manchas 

esverdeadas, livres de parasitas, 

sujidades e qualquer substância 

contaminante que possa alterá-lo 

ou encobrir qualquer alteração de 

acordo com a Vigilância Sanitária e 

Ministério da Agricultura Pecuária 

e Abastecimento (MAPA), deve 

conter na embalagem o S.I.F., nome 

e composição do produto 

(identificação no corte), lote, data 

de fabricação e validade, número 

de registro no órgão oficial, CGC, 

endereço de fabricante e 

distribuidor, condições de 

armazenamento e quantidade 

(peso). Sua apresentação deve ser 

em pacote, congelado, pacote com, 

no mínimo, 5 kg e, no máximo, 10 

kg, embalagem íntegra. 

04 

FRANGO, COXA/SOBRECOXA: 

Carne de frango tipo coxa e 

sobrecoxa congelada, sem adição 

de sal e temperos. Aspecto próprio, 

não amolecida e nem pegajosa, cor 

própria sem manchas esverdeadas, 

cheiro e sabor próprio, com 

ausência de sujidades, parasitos e 

larvas. – bem. De 15 a 20 kg com 

registro de inspeção animal no 

(S.I.F.) Serviço de Inspeção Federal, 

registro da data de validade e 

temperatura de estocagem. A carne 

deverá ser entregue na embalagem 

original do fabricante a qual deverá 

ser plástica, atóxica, transparente, 

resistente. Não serão aceitas carnes 

com odor, cor e sabor impróprios 

ao produto e/ou aspecto amolecido, 

descongelado, pegajoso, 

esverdeado e pardacento. A 

quantidade de água resultante do 

descongelamento não poderá 

ultrapassar o valor limite de 6% do 

peso do produto conforme Portaria 

nº 210, de 10 de novembro de 1998 

Ministério da Agricultura Pecuária 

e Abastecimento (Mapa). O 

produto deverá ser manipulado em 

condições de higiene e temperatura 

rígidas, em estabelecimentos 

destinados a este fim devidamente 

registrado em órgão oficial. O 

produto deverá ser transportado 

em veículos refrigerados, 

utilizados unicamente para este 

Kg 90.000 
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fim, constituído de material liso, 

resistente impermeável e atóxico; 

com estrados; e mantidos em 

condições higiênicas satisfatórias. 

Os funcionários envolvidos nas 

entregas dos produtos devem estar 

uniformizados, com calçados 

fechados, mantendo-os em bom 

estado e limpos. *OBS: o peso da 

embalagem deve estar impresso na 

embalagem que contém o frango e 

não somente na caixa de papelão 

que acomoda as embalagens do 

produto. 

05 

FRANGO, PEITO: Carne de 

frango, tipo peito congelado sem 

adição de sal e temperos. Aspecto 

próprio, não amolecida e nem 

pegajosa, cor própria sem manchas 

esverdeada, cheiro e sabor próprio, 

com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, embalagem de 15 

a 20 kg com registro de inspeção 

animal no SIF, registro de data de 

validade, temperatura de 

estocagem. Não serão aceito carne 

com odor, cor e sabor impróprios 

ao produto e/ou aspecto amolecido, 

descongelado, pegajoso, 

esverdeado e pardacento. A 

quantidade de água resultante do 

descongelamento não poderá 

ultrapassar o valor limite de 6% do 

peso do produto conforme Portaria 

nº 210, de 10 de novembro de 1998 

Ministério da Agricultura Pecuária 

e Abastecimento (Mapa). O 

produto deverá ser manipulado em 

condições de higiene e temperatura 

rígidas, em estabelecimentos 

destinados a este fim devidamente 

registrado em órgão oficial. O 

produto deverá ser transportado 

em veículos refrigerados, 

utilizados unicamente para este 

fim, constituído de material liso, 

resistente impermeável e atóxico; 

com estrados; e mantidos em 

condições higiênicas satisfatórias. 

Os funcionários envolvidos nas 

entregas dos produtos devem estar 

uniformizados, com calçados 

fechados, mantendo-os em bom 

estado e limpos. 

*OBS: o peso da embalagem deve 

estar impresso na embalagem que 

contém o produto e não somente na 

Kg 80.000 
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Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar; 

O objetivo desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal n°63/2023; 

 

2. DO PRAZO 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do Art. 82, da Lei n° 14.133/21; 

2.2. O prazo de vigência da contratação é até o término do exercício financeiro contados do(a) assinatura do 

contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

caixa de papelão que acomoda as 

embalagens do produto. 

06 

OVO (galinha, branco ou 

vermelho, tipo extra): Manipulado 

em condições higiênicas e 

provenientes de animais sadios. 

Isentos de sujidades, trincos e 

quebraduras na casca. De produção 

recente e embalados em cartelas de 

30 unidades, protegidos com filme 

de PVC, devidamente destacado o 

nome do produtor, de acordo com 

legislação vigente, data da 

embalagem e validade, tipo 

grande, assim como as condições 

de armazenamento. Podendo ser 

acondicionados em caixas de 

papelão com tampa. Características 

microbiológicas devem estar de 

acordo com a LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. O produto deve ser 

embalado informando 

obrigatoriamente com S.I.F. 

(Serviço Inspeção Federal). Prazo 

de validade de 15 dias após 

fabricação. 

Bandeja 

com 30 

unidades 

25.000 

  

07 

Sardinha em lata: Apresentação 

em lata de 125g. Embalagem intacta 

contendo informações do produto, 

marca do fabricante, data de 

fabricação e validade. Validade 

igual ou superior a 2 anos 

Unidade  270.000 
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2.4 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

2.5 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual do ano de 2025, conforme consta das 

informações básicas deste termo de referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO SUSTENTABILIDADE:  

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratação Sustentáveis: 

4.1.1. Questionamento inicial quanto à necessidade do consumo; 

4.1.2. Redução do consumo; 

4.1.3. Análise do ciclo de vida do produto (produção, distribuição, uso e disposição) para determinar a 

vantajosidade econômica da oferta; 

4.1.4. Estímulo para que os fornecedores assimilem a necessidade premente de oferecer ao mercado, cada vez 

mais, obras, produtos e serviços sustentáveis;  

4.1.5. Fomento da inovação, tanto na criação de produtos com menor impacto ambiental negativo, quanto no 

uso racional destes produtos, minimizando a poluição e a pressão sobre os recursos naturais; 

4.1.6. Fomento a soluções mais sustentáveis, as quais foquem na função que se almeja com a contratação e que 

gerem menor custo e redução de resíduos.  

 

5. SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do(a) da data de recebimento da respectiva 

solicitação, em sua totalidade, no seguinte endereço: Rua Siqueira Campos, n° 572 PB – 004 – Centro, Santa Rita – 

Paraíba. 

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;  

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento provisório, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não inclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

7.2. avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial; 

7.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

7.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
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7.5. sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse   fim; 

7.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato; 

7.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização  

7.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou pelos 

respectivos substitutos (Art. 117, caput, da Lei n° 14.133/21); 

7.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios, caso necessário, conforme preceitua o Decreto 

Municipal n° 131/2023. 

7.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência, conforme preceitua o Decreto Municipal n° 131/2023. 

 

 

Gestor do contrato 

7.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas a verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

7.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.16. 9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 



29 
 
 

8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do Art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 

que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

8.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

Art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

8.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

Art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.17. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.17.1. o prazo de validade; 

8.17.2. a data da emissão; 

8.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.17.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.17.5. o valor a pagar; 

8.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Prazo para pagamento 

8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

Forma de pagamento 

8.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado; 

8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 

8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

8.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço; 

9.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

9.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional; 

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 

de março de 2020; 

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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9.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor 

rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (Art. 17 a 19 e 165); 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

 

Qualificação econômico-financeira 

9.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (Art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

9.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, Art. 

69, caput, inciso II); 

9.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando; 

9.24. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); obtidos 

pela aplicação das fórmulas abaixo, assinado por Contador ou profissional equivalente, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade - CRC: 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG): igual ou superior a 1,00 (uma vírgula zero) 

 

 

LG =    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 

 

LC=     Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG): igual ou superior a 1,00 (uma vírgula zero) 

 

SG =                                    Ativo Total_____________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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9.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 

e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

9.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 

9.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 

e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, Art. 65, §1º). 

9.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS 

11. O custo estimado da contratação e de R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

11.1. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

11.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 

disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

11.1.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

11.1.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

11.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Municipal. 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

Santa Rita/PB, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

__________________________________________ 

NATHAN DUARTE BARBOSA 

Departamento Administrativo Financeiro  

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

CELIA TRIVINO DE SOUZA OLIVEIRA 

Nutricionista Responsável Técnica   
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SMDS 

 

1.DO OBJETO 

1.1. Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preço, objetivando a 

AQUISIÇÃO FUTURA E DE FORMA PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DA COZINHA 

COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB. 

 

I

T

E

M 

DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNID. 
QUAN

T. 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, COM 400G. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.  

UNID. 5.640 

2 

AÇÚCAR TRITURADO: CONTENDO SACAROSE, PENEIRADO, 

ORIGINÁRIO DO SUCO DA CANA, LIVRE DE FERMENTAÇÃO, 

ISENTO DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS E DETRITOS 

ANIMAIS E VEGETAIS, CONTENDO APROXIMADAMENTE 99,2% DE 

GLICÍDIOS, ROTULADA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. EMBALAGEM PRIMÁRIA TRANSPARENTE, INCOLOR, 

TERMOS SOLDADO, PESO LÍQUIDO DE 1KG, VALIDADE MÍNIMA 

DE 6 MESES E FABRICAÇÃO DE ATÉ 30 DIAS DE ENTREGA. 

KG. 14.000 

3 

ARROZ, ARROZ GRÃO LONGO, TIPO I, EMBALAGEM COM 1KG, 

COM DADOS E IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE DE ATÉ 01 ANO DE ACORDO 

COM AS NORMAS EM VIGOR DA ANVISA. 

UNID. 13.800 

4 

AVEIA EM FLOCOS FINOS: FARINHA DE AVEIA INTEGRAL, 

ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS ADMITINDO 

UMIDADE MÁXIMA DE 15% POR PESO, ACONDICIONADO EM 

SACOS PLÁSTICOS APROPRIADOS FECHADOS, REEMBALADOS EM 

CAIXA DE PAPEL VEDADA DE 200G. 

UNID. 6.000 

5 

BISCOITO DE ÁGUA E SAL, PACOTE COM 400G. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DUPLA, ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM 

A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

UNID. 16.800 

6 

BISCOITO DOCE RECHEADO: -DESCRIÇÃO TÉCNICA: BISCOITO 

DOCE COM RECHEIO, TIPO SANDUÍCHE (FORMADO POR DUAS 

CAMADAS DE BISCOITO E UMA DE RECHEIO). PRODUZIDO COM 

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR E INGREDIENTES PRÓPRIOS PARA 

O SABOR ESPECIFICADO. 

-SABORES: CHOCOLATE, MORANGO, BAUNILHA OU DOCE DE 

LEITE. O RECHEIO DEVE SER CREMOSO E DE SABOR 

CARACTERÍSTICO, SEM APRESENTAR GOSTO RANÇOSO OU 

ESTRANHO. 

-CARACTERÍSTICAS FÍSICAS: TEXTURA CROCANTE, FORMATO 

UNIFORME (GERALMENTE REDONDO OU RETANGULAR), SEM 

UNID. 1.000 
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APRESENTAR UNIDADES QUEBRADAS OU ESFARELADAS DE 

FORMA EXCESSIVA. 

-EMBALAGEM E APRESENTAÇÃO: PACOTE DE 100G A 140G, 

HERMETICAMENTE FECHADO EM MATERIAL RESISTENTE 

(POLIPROPILENO BI-ORIENTADO OU SIMILAR), GARANTINDO A 

INTEGRIDADE E CROCÂNCIA DO PRODUTO ATÉ O CONSUMO. 

-ROTULAGEM E INSPEÇÃO: O RÓTULO DEVE APRESENTAR 

OBRIGATORIAMENTE A IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, INGREDIENTES, 

TABELA NUTRICIONAL E O ALERTA DE ALÉRGENOS ("CONTÉM 

GLÚTEN", "CONTÉM LEITE", ETC.), CONFORME AS NORMAS 

DA ANVISA. 

-VALIDADE: MÍNIMA DE 6 A 12 MESES NO MOMENTO DA 

ENTREGA, COM PELO MENOS 80% DO PRAZO TOTAL DE 

VALIDADE A EXPIRAR. 

7 

BISCOITO MAISENA OU LEITE, COM 400G. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DUPLA, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 

UNID. 16.000 

8 

BISCOITO MARIA, COM 400G. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DUPLA, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 

CNNPA. 

UNID. 15.600 

9 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, CATEGORIA TRADICIONAL, 

CONSTITUÍDO DE GRÃOS TIPO 8 COB OU MELHORES. BEBIDA COM 

PERCEPÇÃO DE AMARGOR MODERADO A INTENSO E AROMA 

CARACTERÍSTICO. TEOR DE IMPUREZAS MÁXIMO DE 1% (P/P). O 

PRODUTO DEVE POSSUIR SELO DE QUALIDADE ABIC OU LAUDO 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO CREDENCIADO COMPROVANDO 

NOTA DE QUALIDADE GLOBAL MÍNIMA DE 4,5 PONTOS, 

CONFORME PORTARIA MAPA 570/2022. EMBALAGEM A VÁCUO DE 

500G. 

UNID. 7.600 

10 

CANELA EM PÓ. EMBALAGEM PLÁSTICA (POTE), RESISTENTE 

COM REGISTRO DE DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 12 MESES. 

UNID. 900 

11 

CARNE BOVINA CHARQUEADA, PONTA DE AGULHA. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE FILME PVC 

TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, E PRAZO DE VALIDADE. INSPECIONADO PELO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF OU SIE). CONFORME 

RELAÇÃO DE ENTREGA. 

KG. 6.000 

12 

CARNE BOVINA: SEGUNDA MAGRA (CHÃ DE DENTRO, PALETA, 

ACÉM, MÚSCULO, CAPA DE CONTRA-FILÉ), SEM OSSO, MÁXIMO 

5,0% DE GORDURA, MÁXIMO DE 3,0% DE APONEUROSES 

(NERVOS). ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE FILME PVC 

TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. INSPECIONADO PELO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA (SIF OU SIE). 

KG. 12.000 

13 

COLORÍFICO EM PÓ: DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

COMAPROXIMADAMENTE 100G. EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

UNID. 6.400 
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14 
CREMOGEMA SABOR NATURAL, MINGAU ENRIQUECIDO COM 

VITAMINAS E MINERAIS, SABOR TRADICIONAL 200G. 
UNID. 9.000 

15 

DOCE TIPO GOIABADA, CONSISTÊNCIA FIRME 600G. 

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM 

A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

UNID. 5.800 

16 

EXTRATO DE TOMATE COM 350G. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

UNID. 8.200 

17 

FARINHA DE MANDIOCA, TORRADA, FINA, PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM 1KG. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE 

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.  

KG. 4.000 

18 

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, PRIMEIRA QUALIDADE, 

COM 1 KG. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO 

FABRICANTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM 

A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

UNID. 3.820 

19 

FARINHA LÁCTEA, PRIMEIRA QUALIDADE, COM 400G. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, DE ACORDO COM A 

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

UNID. 8.200 

20 

FEIJÃO CARIOCA, TIPO I, NATURAL, CONSTITUÍDO DE NO 

MÍNIMO 95% DE GRÃOS INTEIROS E CORRESPONDENTES À 

VARIEDADE NO TAMANHO E COR. MADUROS, LISOS, 

BRILHANTES, LIMPOS E SECOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 

EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO, ATÓXICO, TRANSPORTE, 

TERMOS SOLDADO, RESISTENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 1KG, 

DEVIDAMENTE IMPRESSO, AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR LEI. 

SERÁ PERMITIDO O LIMITE DE 2% DE IMPUREZAS E MATERIAIS 

ESTRANHOS, OBEDECENDO A PORTARIA 161 DE 24/07/87 – M.A. 

DEVE ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRAZO 

MÍNIMO DE VALIDADE DE 6 MESES E DATA DE 

EMPACOTAMENTO DE ATÉ 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

UNID. 4.700 

21 

FEIJÃO MACASSSAR, PRIEMIRA QUALIDADE, COM 1KG. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UNID. 3.700 

22 

FEIJÃO PRETO, TIPO I, NATURAL, CONSTITUÍDO DE NO MÍNIMO 

95% DE GRÃOS INTEIROS E CORRESPONDENTES À VARIEDADE NO 

TAMANHO E COR. MADUROS, LISOS, BRILHANTES, LIMPOS E 

SECOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALADO EM PACOTE 

PLÁSTICO, ATÓXICO, TRANSPORTE, TERMOS SOLDADO, 

RESISTENTE, COM PESO LÍQUIDO DE 1KG, DEVIDAMENTE 

IMPRESSO, AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR LEI. SERÁ 

PERMITIDO O LIMITE DE 2% DE IMPUREZAS E MATERIAIS 

ESTRANHOS, OBEDECENDO A PORTARIA 161 DE 24/07/87 – M.A. 

DEVE ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. PRAZO 

MÍNIMO DE VALIDADE DE 6 MESES E DATA DE 

EMPACOTAMENTO DE ATÉ 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

UNID. 3.700 
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23 

FÍGADO BOVINO, INTEIRO, RESFRIADO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM FILME PVC 

TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS 

OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE, DIPOA N.304 DE 

22/04/96 E N.145 DE 22/04/98 E DA RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº. 105 

DE 19/05/99. 

KG. 7.000 

24 

FILÉ DE MERLUZA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE FILME 

PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS 

OFICIAIS, DE ACORDO COM A PORTARIA DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE, DIPOA Nº 304 DE 

22/04/96 E Nº 145 DE 22/04/98 E DE RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº 105 

DE 19/05/1999. 

KG. 5.000 

25 

FLOCÃO DE MILHO (CUSCUZ): FLOCOS DE MILHO, TIPO FLOCÃO 

AMARELO, COM; ASPECTO, COA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS 

COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO 

DE SUJIDADES, PARASITAS E LAVAS. RENDIMENTO MÍNIMO APÓS 

O COZIMENTO DE 2,5 VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA COCÇÃO; 

EMBALAGEM DE 500G, SACOS PLÁSTICOS; ATÓXICOS, TAMPOS 

NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE 

DO PRODUTO ATÉ' O MOMENTO DO CONSUMO, 

ACONDICIONADO EM FARDOS LACRADOS. EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER: 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E: 

PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, Nº DO LOTE, DATA 

DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 

APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE E DATA DE 

EMPACOTAMENTO DE ATÉ 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

UNID. 12.000 

26 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO (2º SEMESTRE): 

FÓRMULA INFANTIL DE SEGMENTO PARA LACTENTES A TARTIR 

DOS 6 MESES DE IDADE, COM PREDOMINÂNCIA PROTÉICA DE 

CASEÍNA, ACRESCIDA DE ÓLEOS VEGETAIS, MALTODEXTRINA E 

ENRIQUECIDA COM VITAMINAS, MINERAIS, FERRO E OLITROS 

OLICOELEMENTOS CONTENDO ÔMEGA 3, ÔMEGA 6, COLINA. 

ALIMENTAÇÃO DE LACTENTES, EM SEQUÊNCIA AO ESQUEMA 

ALIMENTAR INICIADO NOS PRIMEIROS 6 MESES DE VIDA. LATAS 

DE NO MÁXIMO 1KG CONTENDO A ORIGEM DO PRODUTO E 

DATA DE VENCIMENTO SUPERIOR DO PRODUTO E DATA DE 

VENCIMENTO SUPERIOR A 18 MESES SEM AMASSAMENTOS, 

VAZAMENTOS E FERRUGENS. 

UNID. 200 

27 

FRANGO COXA/SOBRECOXA: CONGELADA, COM NO MÁXIMO 

10% DE GORDURA, LIVRE DE APARAS. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DE FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

DIPOA Nº. 304 DE 22/04/96 E Nº. 145 DE 22/04/98 E DA RESOLUÇÃO 

ANVISA Nº 105 DE 19/05/99. 

KG. 9.600 
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28 

FRANGO INTEIRO, CONGELADO, SEM PÉ E SEM CABEÇA, LIVRE 

DE APARAS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE FILME PVC 

TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

DIPOA Nº. 304 DE 22/04/96 E Nº. 145 DE 22/04/98 E DA RESOLUÇÃO 

DA ANVISA Nº. 105 DE 19/05/99. 

KG. 11.000 

29 

FRANGO PEITO: CONGELADA, COM NO MÁXIMO 10% DE 

GORDURA, LIVRE DE APARAS. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM DE FILME PVC TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 

CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS PORTARIAS DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

DIPOA N.304 DE 22/04/96 E N.145 DE 22/4/98 E DA RESOLUÇÃO DA 

ANVISA Nº.105 DE 19/05/99. 

KG. 9.600 

30 

GOMA DE TAPIOCA EMBALAGEM DE 1KG, PRODUTO DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM NÃO PODE CONTER 

VIOLAÇÃO, CONTER EXTERNAMENTE DADOS DO FABRICANTE, 

PRAZO DE VALIDADE, ROTULACEM NUTRICIONAL E SELOS DE 

INSPEÇÃO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UNID. 1.000 

31 

LEITE DE VACA INTEGRAL, EM PÓ, TIPO INSTANTÂNEO. OBTIDO 

POR PROCESSO DE DESIDRATAÇÃO (SPRAY-DRYER) DE LEITE 

BOVINO FRESCO, INTEGRAL E PASTEURIZADO. O PRODUTO DEVE 

APRESENTAR-SE COMO PÓ FINO, UNIFORME, SEM GRUMOS, DE 

COR BRANCA AMARELADA, COM ODOR E SABOR PRÓPRIOS, 

AUSENTE DE SABORES ESTRANHOS (ÁCIDO, RANÇOSO OU DE 

SEBO). 

COMPOSIÇÃO E REQUISITOS: 

-TEOR DE GORDURA: MÍNIMO DE 26% (M/M); 

-SOLUBILIDADE: INSTANTÂNEA (DISSOLUÇÃO RÁPIDA E TOTAL 

EM ÁGUA); ENRIQUECIMENTO: ADICIONADO DE VITAMINAS A 

E D; 

-INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL E EMULSIFICANTE LECITINA 

DE SOJA (MÁX. 0,5%). 

-VEDAÇÕES: É PROIBIDA A ADIÇÃO DE SORO DE LEITE, 

AÇÚCARES (SACAROSE), GORDURA VEGETAL, AMIDOS, 

CONSERVANTES OU AROMATIZANTES. 

-EMBALAGEM: PRIMÁRIA, HERMETICAMENTE FECHADA, EM 

MATERIAL ATÓXICO (SACO ALUMINIZADO OU LATA), 

GARANTINDO PROTEÇÃO CONTRA LUZ E UMIDADE. UNIDADE 

DE 400G]. 

-IDENTIFICAÇÃO E INSPEÇÃO: O RÓTULO DEVE CONTER DATA 

DE FABRICAÇÃO, LOTE, VALIDADE, INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAIS E O SELO DE INSPEÇÃO OFICIAL OBRIGATÓRIO 

(SIF, SIE OU SIM/SISBI). 

-VALIDADE: MÍNIMA DE 10 A 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 

ENTREGA. 

-CONFORMIDADE LEGAL: O PRODUTO DEVE ATENDER 

RIGOROSAMENTE À INSTRUÇÃO NORMATIVA MAPA Nº 

53/2018 (RTIQ DO LEITE EM PÓ) E ÀS NORMAS DE ROTULAGEM E 

MICROBIOLOGIA DA ANVISA (RDC 724/2022 E RDC 429/2020). 

UNID. 12.000 

32 

MACARRÃO DE ARROZ TIPO PARAFUSO. MACARRÃO DE 

ARROZ, SEM OVOS, TIPO PARAFUSO, O PRODUTO DEVE ESTAR DE 

ACORDO COM A NTA 02 E 83 (DECRETO Nº. 12.846/78) E PORTARIA 

UNID. 6.000 
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Nº. 29 DE 13 DE JANEIRO DE 1998, ANVISA. INGREDIENTES: 

FARINHA DE ARROZ, SEM OVOS, SEM COLESTEROL E SEM 

GLÚTEN. CARACTERÍSTICAS: COR, ODOR, SABOR E TEXTURA. 

EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO PLÁSTICO HERMETICAMENTE 

SELADO, OU CAIXA TIPO BOX, ATÓXICA, RESISTENTE, ROTULADO 

DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, PESANDO 500G. NA 

DATA DE ENTREGA DO PRODUTO DEVE DISPOR DE, NO MÍNIMO 

9 A 6 MESES DE VALIDADE. 

33 

MACARRÃO TIPO ARGOLINHA: MASSA COM OVOS, 

VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE TERROSO, PARASITA. 

EMBALADO EM PACOTES COM 500G VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES E FABRICAÇÃO DE ATÉ 30 DIAS DA ENTREGA. 

UNID. 7.000 

34 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETTI, MASSA COM OVOS, 

VITAMINADO, COMPOSTO DE MATÉRIA-PRIMA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, 

PARASITAS. EMBALADO EM PACOTES COM 500G. VALIDADE 

MÍNIMA DE 6 MESES E FABRICAÇÃO ATÉ 30 DIAS DA ENTREGA. 

UNID. 7.000 

35 

MARGARINA, MARGARINA VEGETAL SEM GORDURAS TRANS E 

SEM SAL, COM ÓLEO HIDROGENADO, 65% DE LIPÍDIOS. ORIUNDA 

DE ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, CONTENDO VITAMINAS, 

AÇÚCAR DENTRO DAS NORMAS QUE DETERMINA A 

LEGISLAÇÃO. CREMOSA, EMBALADA EM POTES. NA 

EMBALAGEM ORIGINAL, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA, COM 

RÓTULO, CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE; APRESENTAÇÃO, 

ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES E DEVERÃO ESTAR 

ISENTOS DE RANÇO E DE BOLORES. PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LÍQUIDO NA EMBALAGEM, VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES E 

DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 DIAS. 

UNID. 5.200 

36 

MILHO PARA MUNGUZÁ AMARELO: OBTIDO DE GRÃOS DE 

SABOR PRÓPRIO COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, ATÓXICA, 

RESISTENTE, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICO, RESISTENTE, 

CONTENDO VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. 

UNID. 5.800 

37 

MILHO PARA PIPOCA: PREMIUM: MILHO PARA PIPOCA TIPO 1 

PREMIUM, GRÃOS SELECIONADOS, MATÉRIA PRIMA SÃS, LIMPAS 

ISENTA DE MATÉRIAS TERROSAS PARASITAS, DETRITOS ANIMAIS 

OU VEGETAIS COM MÁXIMO 15% DE UMIDADE. 

UNID. 4.200 

38 

MISTURA PARA MINGAU INDICADO PARA CRIANÇAS A PARTIR 

DE 3 ANOS DE IDADE, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E 

MINERAIS, SABOR TRADICIONAL, 100 GRAMAS. 

UNID. 9.000 

39 

MOCOTÓ BOVINO. CARNE BOVINA IN NATURA TIPO PÉ DE BOI 

(MOCOTÓ), SERRADO, CONGELADO, EMBALADO A VÁCUO, DEVE 

APRESENTAR-SE COM ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E 

NEM PEGAJOSO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, SEM 

MANCHAS ESVERDEADAS, LIVRES DE PARASITAS, SUJIDADES E 

QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-

LO OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO DE ACORDO COM A 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

PECUÁRIA E ABASTECIMENTO (MAPA), DEVE CONTER NA 

EMBALAGEM O S.I.F, NOME E COMPOSIÇÃO DO PRODUTO 

(IDENTIFICAÇÃO NO CORTE), LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE, NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO OFICIAL, CGC, 

ENDEREÇO DE FABRICANTE E DISTRIBUIDOR, CONDIÇÕES DE 

ARMAZENAMENTO E QUANTIDADE (PESO). SUA 

KG. 6.000 
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APRESENTAÇÃO DEVE SER EM PACOTE CONGELADO, PACOTE 

COM NO MÍNIMO 5KG E, NO MÁXIMO, 10 KG, EMBALAGEM 

ÍNTEGRA. 

40 

ÓLEO DE SOJA, ALIMENTÍCIO, EMBALAGEM DE 

900ML.PRODUTO REFINADO E DE ACORDO COM OS PADRÕES 

LEGAIS. DEVERÁ CONTER VITAMINA E, E SER ACONDICIONADO 

EMBALAGENS METÁLICAS DE 900ML. VALIDADE MÍNIMA DE 4 

MESES, E FABRICAÇÃO DE ATÉ 30 DIAS DA ENTREGA.  

UNID. 5.200 

41 

OVO (GALINHA, BRANCO OU VERMELHO, TIPO EXTRA): 

MANIPULADO EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS E PROVENIENTES DE 

ANIMAIS SADIOS. ISENTOS DE SUJIDADES, TRINCOS E 

QUEBRADURAS NA CASCA. DE PRODUÇÃO RECENTE E 

EMBALADOS EM CARTELAS DE 30 UNIDADES, PROTEGIDOS COM 

FILME DE PVC, DEVIDAMENTE DESTACADO O NOME DO 

PRODUTOR, DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE, DATA DA 

EMBALAGEM E VALIDADE, TIPO GRANDE, ASSIM COMO AS 

CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO. PODENDO SER 

ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO COM TAMPA. SER 

ACONDICIONADOS EM CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS 

DEVEM ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. O 

PRODUTOR DEVE SER EMBALADO INFORMANDO 

OBRIGATORIAMENTE COM S.I.F (SERVIÇO INSPEÇÃO FEDERAL). 

PRAZO DE VALIDADE DE 15 DIAS APÓS FABRICAÇÃO. 

BAND

EJA/30 

UNID. 

2.400 

42 

SAL IODADO: REFINADO IODADO, BENEFICIADO E ISENTO DE 

SAIS DE CÁLCIO E MAGNÉSIO, IMPUREZAS ORGÂNICAS, AREIAS 

E FRAGMENTOS DE CONCHAS. PRODUZIDO E EMBALADO 

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: PACOTES COM 1KG. O PRODUTO A SER ENTREGUE 

NÃO PODERÁ TER VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A VENCER. 

UNID. 1.380 

43 

SARDINHA, LATA DE ÓLEO COMESTÍVEL COM 130G. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UNID. 12.000 

44 

SUCO CONCENTRADO SABOR CAJÚ: SUCO CONCENTRADO, 

SABOR CAJU, EMBALADO EM GARRAFAS PET OU VIDRO DE 

500ML. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: ÁGUA, SUCO DE CAJU 

CONCENTRADO E INTEGRAL. PASTEURIZADO E 

HOMOGENEIZADO, NÃO FERMENTADO E NÃO ALCOÓLICO. NÃO 

DEVE CONTER GLÚTEN E NEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 

RENDIMENTO DE PELO MENOS 5 LITROS PARA 500ML DE SUCO. 

UNID. 8.800 

45 

SUCO CONCENTRADO SABOR GOIABA: SUCO CONCENTRADO, 

SABOR GOIABA, EMBALADO EM GARRAFAS PET OU VIDRO DE 

500ML. COMPOSIÇÃO MÍNIMA: ÁGUA, SUCO DE GOIABA 

CONCENTRADO E INTEGRAL. PASTEURIZADO E 

HOMOGENEIZADO, NÃO FERMENTADO E NÃO ALCOÓLICO. NÃO 

DEVE CONTER GLÚTEN E NEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR. 

RENDIMENTO DE PELO MENOS 5 LITROS PARA 500ML DE SUCO. 

UNID. 8.800 

46 

TEMPERO SECO: EXTRAÍDO DE SEMENTES DE COMINHO DE 

PRIMEIRA. QUALIDADE, PURO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO, 

SABOR CARACTERÍSTICOS, SEM MISTURAS, ISENTOS DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM DE 100G, EM 

SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO 

VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 

PRODUTO EM ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 

ACONDICIONADOS A EMBALATEM DEVERÁ CONTER 

IDENTIFICAÇÃO FARDOS LACRADOS. EXTERNAMENTE OS 

UNID. 6.400 
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DADOS DE PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 

NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 

PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 05 (CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

NA UNIDADÊ REQUISITANTE. 

47 

VINAGRE DE ÁLCOOL, COM 500ML. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE. 

UNID. 3.100 

 

1.2. Os bens 

objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. 

1.3. O objeto 

desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro 

de 2021. 

1.4. O prazo 

de vigência da contratação é de até o exercício financeiro contados da publicação do mesmo em veículo local 

prorrogável, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O 

contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.6. O prazo 

de vigência do contrato é até o exercício financeiro, contados da assinatura do termo contratual. 

1.7. O 

contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do ano de 2024, conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência. 

 

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
SUSTENTABILIDADE: 

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

 

a) Com vistas à alocação eficiente de recursos energéticos e à preservação do meio ambiente, será 

adquirido o produto com o índice de eficiência energética - nível de consumo de energia de maior eficiência - 

classe A, conforme Etiqueta Nacional de Conservação de Energia – ENCE a cargo do INMETRO. 

 

SUBCONTRATAÇÃO: 

4.2. N

ão é admitida a subcontratação do objeto contratual 

 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO: 

4.3. A entrega dos gêneros alimentícios objeto da presente contratação deverá ocorrer de forma 

parcelada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Cozinha 

Comunitária do Município de Santa Rita/PB, mediante solicitação formal do setor competente, respeitando-se 
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as quantidades, especificações técnicas e condições estabelecidas no Termo de Referência e no instrumento 

contratual. 

4.4. Condições de Entrega: 

4.5. A empresa contratada deverá realizar a entrega dos produtos no(s) local(is) indicado(s) pela 

Secretaria requisitante, dentro do território do Município de Santa Rita/PB, observando rigorosamente os 

prazos e as condições previamente estabelecidas pela Administração. 

4.6. As entregas deverão ocorrer em horário previamente definido pela Administração, 

acompanhadas da respectiva nota fiscal, contendo a discriminação completa dos itens, quantidades, lote, data 

de fabricação e prazo de validade, quando aplicável. 

4.7. Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais do fabricante, íntegras, lacradas, 

sem sinais de violação, avarias, umidade, ferrugem, amassamento ou qualquer outro dano que comprometa a 

qualidade ou a segurança do alimento. 

4.8. Para os produtos perecíveis e de origem animal, tais como carnes, frangos, ovos e pescados, a 

contratada deverá assegurar que o transporte seja realizado em condições adequadas de higiene, conservação 

e temperatura, conforme exigido pelas normas sanitárias vigentes, garantindo a manutenção da cadeia de frio, 

quando aplicável. 

4.9. A contratada deverá observar ainda que os produtos entregues devem apresentar prazo de 

validade compatível com o consumo, conforme especificado nas descrições técnicas dos itens, sendo que 

produtos com validade inferior ao mínimo exigido poderão ser recusados pela Administração. 

4.10. Procedimento de Recebimento: 

4.11. O recebimento dos produtos ocorrerá em duas etapas: 

4.12. Recebimento provisório: 

4.13. Será realizado no momento da entrega, pelo servidor ou comissão designada pela Administração, 

mediante conferência preliminar das quantidades, integridade das embalagens, identificação do produto, 

validade, lote e demais informações obrigatórias constantes na rotulagem. 

4.14. Recebimento definitivo: 

4.15. Ocorrerá após a verificação detalhada da conformidade dos produtos com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência, incluindo aspectos de qualidade, apresentação, condições sanitárias, 

características físicas e atendimento às normas legais aplicáveis. 

4.16. Critérios de Aceitação: 

4.17. Serão aceitos somente os produtos que atenderem integralmente às especificações técnicas 

estabelecidas, especialmente quanto a: 

4.18.  conformidade com as características físicas, químicas e microbiológicas previstas nas normas 

sanitárias vigentes; 

4.19.  presença de rotulagem completa, contendo identificação do fabricante, número do lote, data de 

fabricação, prazo de validade, composição e informações nutricionais; 

4.20.  integridade das embalagens e ausência de violação, contaminação ou deterioração; 

4.21.  atendimento às exigências de inspeção sanitária para produtos de origem animal, quando 

aplicável, com presença de selo de inspeção oficial (SIF, SIE, SIM ou SISBI); 

4.22.  prazo de validade mínimo exigido para cada item no momento da entrega; 

4.23.  compatibilidade entre o produto entregue e o item contratado. 

4.24. Recusa e Substituição de Produtos: 

4.25. Os produtos que apresentarem qualquer irregularidade, tais como prazo de validade inferior ao 

exigido, embalagem violada, deterioração, inconformidade com as especificações técnicas, ausência de 

rotulagem adequada ou condições sanitárias inadequadas, poderão ser recusados total ou parcialmente pela 

Administração. 

4.26. Nesses casos, a empresa contratada deverá realizar a substituição imediata ou no prazo máximo 

estabelecido pela Administração, sem qualquer ônus adicional para o Município, garantindo que os novos 

produtos estejam plenamente em conformidade com as exigências contratuais. 

4.27. Responsabilidade da Contratada: 

4.28. A contratada será responsável por todos os custos relacionados ao transporte, carregamento, 

descarregamento, acondicionamento e entrega dos produtos, bem como por assegurar que os alimentos 

fornecidos atendam integralmente às condições de qualidade, segurança alimentar e conformidade com a 

legislação sanitária vigente. 

4.29. Além disso, a contratada responderá por quaisquer danos decorrentes do fornecimento de 

produtos inadequados ou em desacordo com as especificações estabelecidas, ficando sujeita às penalidades 

previstas no contrato e na legislação aplicável. 
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4.30. Dessa forma, os procedimentos de entrega e os critérios de aceitação estabelecidos visam garantir 

que os gêneros alimentícios fornecidos apresentem qualidade, segurança sanitária, conformidade técnica e 

condições adequadas de consumo, assegurando a adequada execução das ações da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e da Cozinha Comunitária do Município de Santa Rita/PB. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial; 

5.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila; 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato; 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

 

6.Fiscalização 

6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput); 

 

Fiscalização Administrativa 

6.2. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.3. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 

6.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.6. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.7. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.8. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 
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6.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.10. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

                                 

7.CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
RECEBIMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 1 (um) dia / 24h, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante 

a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

LIQUIDAÇÃO 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante. 

7.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.17.1.o prazo de validade; 

7.17.2.a data da emissão; 

7.17.3.os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.17.4.o período respectivo de execução do contrato; 

7.17.5.o valor a pagar; 

7.17.6.eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

PRAZO PARA PAGAMENTO 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA - E de correção monetária. 

 

Forma de Pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado; 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento; 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

7.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

 

8.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
 
 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço; 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.2. O fornecimento do objeto será integral. 

 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.3.1.Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.3.2.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 
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8.3.3.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.3.4.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.5.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020; 

8.3.6.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.7.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

8.3.8.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

8.3.9.Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

8.3.10.Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 

17 a 19 e 165); 

8.3.11.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.3.12.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.3.13.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.3.14.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

8.3.15.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.16.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.17.Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.18.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.3.19.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.3.20.Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.3.21.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 69, caput, inciso II); 

8.3.22.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.3.22.1.índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

obtidos pela aplicação das fórmulas abaixo, assinado por Contador ou profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC: 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 

 

LG =    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 

 

LC=     Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 

 

SG =    _____________Ativo Total_____________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

8.3.23.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

8.3.24.Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.3.25.Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal 

do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 

8.3.26.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º) 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.4. Para fins de habilitação no processo licitatório referente à aquisição futura e parcelada de gêneros 

alimentícios para atender às demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Cozinha 

Comunitária do Município de Santa Rita/PB, as empresas interessadas deverão comprovar aptidão técnica 

compatível com o objeto da contratação, demonstrando capacidade operacional para fornecimento regular de 

alimentos em conformidade com as exigências sanitárias, legais e de qualidade aplicáveis. 

8.5. Comprovação de Capacidade Técnica: 

8.6. A licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove(m) ter executado ou estar executando, de forma satisfatória, o 

fornecimento de gêneros alimentícios ou produtos similares compatíveis com o objeto da licitação, em 

características, quantidades e prazos compatíveis com os itens previstos neste processo. 

8.7. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, no mínimo: 

8.8.  identificação da entidade emitente; 

8.9.  descrição do objeto fornecido; 

8.10.  período de execução do fornecimento; 

8.11.  declaração de que os serviços/fornecimentos foram executados de forma satisfatória; 

8.12.  identificação e assinatura do responsável pela emissão. 

8.13. Regularidade Sanitária: 

8.14. Considerando que o objeto envolve produtos alimentícios destinados ao consumo humano, a 

empresa deverá apresentar documentação que comprove sua regularidade sanitária, podendo incluir: 

8.15.  Alvará Sanitário ou Licença Sanitária vigente, expedido pelo órgão competente da Vigilância 

Sanitária municipal ou estadual; 

8.16.  comprovante de que o estabelecimento está apto ao comércio, armazenamento ou distribuição 

de alimentos, conforme legislação sanitária vigente. 
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8.17. Conformidade Sanitária para Produtos de Origem Animal: 

8.18. Para os itens de origem animal (tais como carnes bovinas, frangos, pescados, ovos e derivados), 

deverá ser garantido que os produtos sejam provenientes de estabelecimentos devidamente registrados e 

inspecionados pelos órgãos oficiais de inspeção, quando aplicável, devendo apresentar selo de inspeção 

sanitária, tais como: 

8.19.  SIF – Serviço de Inspeção Federal; 

8.20.  SIE – Serviço de Inspeção Estadual; 

8.21.  SIM – Serviço de Inspeção Municipal; 

8.22.  SISBI – Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal, quando aplicável. 

8.23. Conformidade com Normas Sanitárias e de Rotulagem: 

8.24. Os produtos fornecidos deverão atender às normas sanitárias vigentes, especialmente aquelas 

estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, pelo Ministério da Agricultura e 

Pecuária – MAPA, e demais legislações correlatas aplicáveis ao comércio e fornecimento de alimentos. 

8.25. Nesse sentido, os alimentos deverão possuir: 

8.26.  rotulagem adequada com identificação do fabricante, lote, data de fabricação e validade; 

8.27.  informações nutricionais obrigatórias; 

8.28.  acondicionamento em embalagens apropriadas e atóxicas; 

8.29.  transporte e armazenamento em condições que preservem a integridade e a segurança do 

produto. 

8.30. Capacidade Logística e Operacional: 

8.31. A licitante deverá possuir estrutura operacional mínima que permita garantir a entrega parcelada 

dos produtos, conforme demanda da Administração, incluindo meios adequados de transporte e 

armazenamento, observando-se as condições de higiene, conservação e segurança alimentar exigidas pela 

legislação vigente. 

8.32. Para produtos que necessitem de conservação específica, como alimentos refrigerados ou 

congelados, a empresa deverá dispor de veículos e equipamentos adequados ao transporte em temperatura 

controlada, assegurando a manutenção da cadeia de frio até a entrega final. 

8.33. Responsabilidade Técnica e Boas Práticas: 

8.34. A empresa fornecedora deverá assegurar que os produtos comercializados estejam em 

conformidade com as Boas Práticas de Manipulação, Armazenamento e Distribuição de Alimentos, conforme 

regulamentação sanitária vigente, responsabilizando-se integralmente pela qualidade, procedência e 

segurança dos produtos fornecidos. 

8.35. Dessa forma, os requisitos de qualificação técnica estabelecidos têm como objetivo garantir que a 

futura contratada possua capacidade técnica, sanitária e operacional adequada para executar o fornecimento 

de gêneros alimentícios com qualidade, regularidade e segurança, assegurando o pleno atendimento das 

demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Cozinha Comunitária do Município de 

Santa Rita/PB. 

 

9.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da aquisição é de $ 3.399.463,60 (três milhões trezentos e noventa e 

nove mil quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta centavos). 

 

10.DO REAJUSTE 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

10.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 

10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor 
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10.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Municipal. 

11.2. A contratação será atendida pelas rubricas orçamentárias dispostas na declaração orçamentária 

apresentada junto ao estudo técnico preliminar; 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
 

 

Município de Santa Rita/PB, 04 de março de 2026. 

 

 

 

 

Paulo Henrique Monteiro dos Santos 

Dir. Div. de Gestão Financeira e Orçamentária 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

a. Registro formal de preços relativo aquisição futura e de forma parcelada de gêneros alimentícios 

perecíveis para composição da merenda escolar, por meio do Processo de Licitação, a serem fornecidos aos alunos 

do Sistema Municipal Ensino do Município de Santa Rita – PB (pré-escola, ensino fundamental e EJA), conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, bem como no Plano de Contratação Anual. 

Durante o ano letivo de 2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

b. As características e especificação do objeto da referida contratação são: 

Item 
Descrição Embalagem Quant. 

Valor Unit. Valor Total 

1 

ACHOCOLATADO EM PÓ: 

preparo instantâneo, aromatizado 

artificialmente, contendo açúcar, 

cacau, maltodextrina (extrato de 

malte), estabilizantes, aromatizantes 

e emulsificante lecitina de soja, 

enriquecido com sete vitaminas. 

Deve conter pelo menos 30% de 

cacau. Deve conter registro no MS, 

data de fabricação com prazo de 

validade e número de lote aparente, 

constando no rótulo declaração ou 

certificado do tipo de produto. Na 

entrega, somente será aceito o 

produto que tenha data de validade 

de, no mínimo, 12 meses e data de 

fabricação não superior a 30 dias. 

Embalagem 

400 g 
40.000 

  

2 

AÇÚCAR TRITURADO: Contendo 

sacarose, peneirado, originário do 

suco da cana, livre de fermentação, 

isento de matérias terrosas, parasitas 

Embalagem de 

1 kg 
60.000 
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e detritos animais e vegetais, 

contendo aproximadamente 99,2% 

de Glicídios, rotulada de acordo com 

a legislação vigente. Embalagem 

primária transparente, incolor, 

termo soldado, peso líquido de 1 kg. 

Validade mínima de seis meses e 

fabricação de até 30 dias da entrega. 

3 

ADOÇANTE CULINÁRIO 

Adoçante dietético em pó, com 

xilitol. Prazo de validade não 

inferior a 12 (doze) meses, suas 

condições devem estar de acordo 

com a Resolução RDC 271/05 da 

ANVISA. O produto deverá ter 

registro no Ministério da 

Agricultura e Ministério da Saúde. 

Embalagem 

400 g 
100 

  

4 

AMIDO DE MILHO: Tradicional, 

caixa amarela. Mistura de produto 

amiláceo extraído das partes aéreas 

comestíveis da semente do milho 

isenta de sujidades, larvas e 

parasitas. Embalada em caixa de 

200g, sob caixa de papelão contendo 

informações sobre o produto, data 

de fabricação, prazo de validade, 

número do lote e condições. 

Embalagem 

200 g 
72.000 

  

5 

ARROZ: arroz grão longo, tipo 1, 

embalagem com 1 kg, com dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade de até 

01 ano, de acordo com as normas em 

vigor da ANVISA. 

Embalagem 1 

Kg 
160.000 

  

6 

AVEIA EM FLOCOS FINOS: 

Farinha de aveia, integral, isenta de 

sujidades, parasitas e larvas, 

admitindo umidade máxima de 15% 

por peso, acondicionado em sacos 

plástico apropriados, fechados, 

reembalado em caixa de papel 

vedada de 200g. 

Embalagem 

200 g 
40.000 

  

7 

AZEITE DE OLIVA EXTRA 

VIRGEM: Azeite de oliva tipo extra 

virgem com acidez máxima de 0,5% 

(em ácido oléico) - para temperar 

alimentos; embalado em garrafas de 

vidro âmbar, conteúdo de 500 ml. 

Prazo de validade de 2 anos a partir 

data de entrega pelo fornecedor. 

Garrafas 500 

ml 
120 

  

8 

BEBIDA DE ARROZ EM PÓ: 

bebida à base de arroz, produto em 

pó, adicionado de cálcio, produto 

sem lactose, sem glúten e sem adição 

de açúcares, contendo apenas os 

açúcares próprios dos ingredientes, 

produto com rendimento de 2 litros 

Embalagem 

300 g 
200 
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e fácil diluição, sem aromatizantes 

artificiais, sem corantes artificiais, 

sem conservantes, sem adoçantes 

artificiais. Na data da entrega do 

produto nas creches e escolas o 

produto deve dispor de, no mínimo, 

3 meses de validade. 

9 

BISCOITO DOCE SABOR LEITE: 

sem recheio, contendo basicamente 

farinha de trigo enriquecida com 

ferro e ácido fólico, gordura vegetal, 

0% de gordura trans, açúcar, amido 

de milho. Deve apresentar sabor 

característico e agradável. 

Embalagem primária, com dupla 

proteção: pacotes com peso líquido 

de 400g, devidamente identificado 

conforme determina a legislação. 

Data de fabricação e validade. Prazo 

mínimo de validade de 6 meses e 

data de fabricação não superior a 30 

dias. 

Embalagem 

400g 
30.000 

  

10 

BISCOITO SALGADO: tipo 

CREAM CRACKER, crocante, 

contendo basicamente farinha de 

trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, gordura vegetal, 0% de 

gordura trans, sal. Embalagem 

primária, com dupla proteção, 

pacotes com peso líquido de 400g, 

devidamente identificado conforme 

determina a legislação. O produto, 

assim como a sua embalagem, 

deverá estar em conformidade coma 

a legislação vigente constando 

marca, data de fabricação e validade 

mínima de 6 meses e data de 

fabricação não superior a 30 dias. 

Embalagem 

400 g 
45.000 

  

11 

BISCOITO SALGADO: sem 

GLÚTEN, sem LACTOSE, sem 

AÇÚCAR, sem SOJA, SEM OVO, 

SEM LEITE. Embalagem integral e 

resistente, contendo origem do 

produto, data de fabricação e 

validade. Produto com, no máximo, 

20 dias de fabricação. 

Embalagem 

400 g 
105 

  

12 

CACAU EM PÓ: produto solúvel 

composto de puro (100%) pó de 

amêndoas de cacau moído sem a 

manteiga, sem adição de açúcar, sem 

glúten, sem lactose e sem 

aromatizantes em sua composição, 

embalagens primárias: plástico 

transparente com soldas resistentes, 

embalagens secundárias: caixas de 

papelão resistentes que contenham a 

origem e denominação do produto, 

Embalagem 

200 g 
5.000 
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informações nutricionais, peso, data 

de fabricação, data de validade do 

produto. Embalagens de 200g. 

Produto com no mínimo 1 ano de 

validade. 

13 

CANELA EM PÓ: Embalagem 

plástica (pote) resistente com 

registro de data de fabricação e 

prazo de validade de, no mínimo, 12 

meses. 

Potes 50 g 1.500 

  

14 

CEREAL: PARA ALIMENTAÇÃO 

INFANTIL em pó, destinado a 

crianças a partir do sexto mês de 

idade, sabor milho, zero sódio no 

produto em pó, sem gorduras trans, 

enriquecido com 13 vitaminas e 

minerais, recomendado para 

crianças a partir de 6 meses de 

idade. 

Sachê 230 g 2.600 

  

15 

COLORÍFICO EM PÓ: fino 

homogêneo obtido de frutos 

maduros de urucum, limpos, 

dessecados e moídos, com aspecto, 

cor, cheiro e sabor próprio, isento de 

materiais estranhos e a sua espécie, 

acondicionado em saco plástico 

atóxico, hermeticamente vedado e 

resistente, embalado em caixa de 

papelão reforçado. 

Embalagem 

100 g 
30000 

  

16 

FARINHA DE MANDIOCA 

BRANCA FINA: farinha de 

mandioca torrada, seca, fina, tipo 01, 

branca e amarela, isenta de 

sujidades, parasitos e larvas, com 

aspecto, odor, sabor próprios, 

acondicionado em pacote de 01 kg, 

que deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, número 

de lote, peso líquido, embalagem 

secundária plástica resistente. 

Pacote de 1 kg 20.000 

  

17 

FARINHA DE TRIGO com 

fermento: branca especial, 

enriquecida com ferro e ácido fólico 

produto tipo 1 com aspecto de pó 

branco refinado, embalagem 

plástica de 1kg. A embalagem 

deverá conter os dados de 

identificação e informações 

nutricionais do produto, peso, 

fornecedor, prazo de validade. 

Validade mínima de 06 (seis) meses 

a contar da data de entrega. 

Embalagem 1 

kg 
4.000 

  

18 

FARINHA LÁCTEA: composta por 

trigo, cevada, aveia e centeio): Sabor 

natural, ingredientes: farinha de 

Sachê de 200 g 20.000 
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trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, açúcar, leite em pó integral, 

farinha de trigo integral, farinha de 

cevada, farinha de aveia, farinha de 

centeio, vitaminas (A, D, C, E, B1, B2, 

B6, B12, niacina, ácido pantotênico, 

ácido fólico), minerais (fosfato de 

cálcio dibásico e fumarato ferroso), 

sal e aromatizantes. Prazo mínimo 

de validade de 6 meses e data de 

fabricação de até 30 dias. 

19 

FEIJÃO CARIOCA: Carioca, tipo I, 

natural, constituído de no mínimo 

95% de grãos inteiros e 

correspondentes à variedade no 

tamanho e cor. Maduros, lisos, 

aspecto brilhoso, limpos e secos. 

Embalagem primária: embalado em 

pacote plástico atóxico, transporte, 

termos soldado, resistente, com peso 

líquido de 01 kg. devidamente 

impresso as informações exigidas 

por lei. Será permitido o limite de 

2% de impurezas e materiais 

estranhos, obedecendo a Portaria 

161 de 24/07/87 – M.A. Deve estar de 

acordo com a legislação vigente. 

Prazo mínimo de validade de 6 

meses e data de empacotamento de 

até 30 dias a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

Embalagem 1 

Kg 
42.000 

  

20 

FEIJÃO MACASSAR: Tipo 1, novo, 

constituído de grãos inteiros e 

sadios, isento de material terroso, 

sujidades e mistura de outras 

variedades e espécies, embalagem 

plástica original com 1 kg. A 

embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

informação nutricional, número de 

lote, data de validade, quantidade 

do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

Embalagem 1 

kg 
14.000 

  

21 

FEIJÃO PRETO: tipo I, natural, 

constituído de no mínimo 95% de 

grãos inteiros e correspondentes à 

variedade no tamanho e cor. 

Maduros, lisos, brilhantes, limpos e 

secos. Embalagem primária: 

embalado em pacote plástico 

atóxico, transporte, termos soldado, 

resistente, com peso líquido de 01 

kg. devidamente impresso as 

informações exigidas por lei. Será 

Embalagem 1 

kg 
19.000 
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permitido o limite de 2% de 

impurezas e materiais estranhos, 

obedecendo a Portaria 161 de 

24/07/87 – M.A. Deve estar de 

acordo com a legislação vigente. 

Prazo mínimo de validade de 6 

meses e data de empacotamento de 

até 30 dias a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

22 

FÓRMULA INFANTIL: Semi 

elementar e hipoalergênica, base de 

proteína extensamente hidrolisada 

de soro de leite: com ferro para 

alergia à proteína do soro do leite de 

vaca (APLV), de soja ou intolerância 

a lactose. 

Lata com 400 g 100 

  

23 

FÓRMULA INFANTIL DE 

SEGUIMENTO (2º SEMESTRE): 

fórmula infantil de seguimento para 

lactentes a partir dos 6 meses de 

idade, com predominância protéica 

de caseína; acrescida de óleos 

vegetais, maltodextrina e 

enriquecida com vitaminas, 

minerais, ferro e outros 

oligoelementos contendo ômega 3, 

ômega 6, colina. Alimentação de 

lactentes, em sequência ao esquema 

alimentar iniciado nos primeiros 6 

meses de vida. Latas de no máximo 

1 kg contendo a origem do produto 

e data de vencimento superior a 18 

meses, sem amassamentos, 

vazamentos e ferrugens. 

Lata com 800 g 6.000 

  

24 

FLOCÃO DE MILHO (CUSCUZ): 

Flocos de milho pré-cozido, tipo 

flocão, amarelo, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios com 

ausência de umidade, fermentação, 

ranço, isento de sujidades, parasitas 

e larvas. Rendimento mínimo após o 

cozimento de 2,5 vezes a mais do 

peso antes da cocção. Embalagem de 

500g, sacos plásticos atóxicos, 

tampos não violados, resistentes que 

garantam a integridade do produto 

até o momento do consumo, 

acondicionado em fardos lacrados. 

A embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

informação nutricional, nº do lote, 

data de validade, quantidade do 

produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 05 

(cinco) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante e 

Embalagem 

500g 
55000 
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data de empacotamento de até 30 

dias a partir da data de entrega na 

unidade requisitante. 

25 

GOMA DE MANDIOCA 

HIDRATADA OU FARINHA DE 

TAPIOCA HIDRATADA: 

embalagens de 1 Kg, que deverá 

conter externamente os dados de 

identificação, procedência, 

informações nutricionais, número 

de lote, quantidade do produto. 

Validade mínima 6 (seis) meses a 

partir da data de fabricação. Prazo 

de validade mínimo de 12 meses a 

partir Prazo de validade mínimo de 

12 meses a partir data de entrega. 

kg 10.000 

  

26 

LEITE: leite integral em pó, tipo A 

instantâneo. Embalagem resistente, 

com solda reforçada e íntegra que 

contenha data de fabricação e de 

validade. Produto com, no mínimo, 

data de fabricação não superior a 30 

dias e data de validade mínima igual 

a 6 meses. A embalagem deverá 

conter as informações do produto e 

do fabricante, conforme legislação 

vigente. 

Embalagem 

200 g 
310.000 

  

27 

IOGURTE DE FRUTAS: Iogurte de 

frutas, embalagem intacta de 1 litro, 

sem vazamentos, resfriada, não 

congelada. Validade mínima de 01 

mês a partir da data de entrega do 

produto. 

Litros  56.200 

  

28 

LEITE ZERO LACTOSE: Leite em 

pó Zero Lactose, Fortificado com 

Ferro, Zinco e Vitaminas A, C e D, 

essenciais para a nutrição das 

crianças. Zero Lactose está 

disponível na embalagem de lata de 

380g. Não contém glúten, 

embalagem sem amassados, furos, 

ferrugem ou sujidades. Validade 

mínima 60 dias. 

Embalagem 

com 380 g 
80 

  

29 

LEITE DE CÔCO: garrafa de vidro 

com 200 ml, livre de insetos, micro-

organismo ou outra impureza que 

venha a comprometer o 

armazenamento e a saúde humana. 

Validade de 120 dias da data de 

entrega do produto. 

Embalagem 

200 ml 
2.100 

  

30 

Macarrão TIPO ARGOLINHA: 

massa com ovos, vitaminado, 

composto de matéria-prima de 

primeira qualidade, sãs e limpas, 

isentas de material terroso, 

parasitas. Embalado em pacotes 

Embalagem 

500 g 
23.000 
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com 500 g. Validade mínima de 6 

meses, e fabricação de até 30 dias da 

entrega. 

31 

MACARRÃO DE ARROZ TIPO 

ARGOLINHA: macarrão de arroz, 

sem ovos, tipo argolinha, o produto 

deve estar de acordo com a NTA 02 

e 83 (Decreto 12.846/78) e Portaria Nº 

29 de 13 de janeiro de 1998, 

ANVISA. Ingredientes: farinha de 

arroz, sem ovos, sem colesterol e 

sem GLÚTEN, características: cor, 

odor, sabor e textura característica. 

Embalagem primária saco plástico, 

hermeticamente selado, ou caixa 

tipo box, atóxica, resistente, 

rotulado de acordo com a legislação 

vigente, pesando 500 g. Na data da 

entrega o produto deve dispor de, 

no mínimo, 6 meses de validade. 

Embalagem 

500 g 
60 

  

32 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE: 

massa com ovos, vitaminado, 

composto de matéria-prima de 

primeira qualidade, sãs e limpas, 

isentas de material terroso, 

parasitas. Embalado em pacotes 

com 500 g. Validade mínima de 6 

meses, e fabricação de até 30 dias da 

entrega. 

Embalagem 

500 g 
70.000 

  

33 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO: 

massa com ovos, vitaminado, 

composto de matéria-prima de 

primeira qualidade, sãs e limpas, 

isentas de material terroso, 

parasitas. Embalado em pacotes 

com 500 g. Validade mínima de 6 

meses, e fabricação de até 30 dias da 

entrega. 

Embalagem 

500 g 
20.000 

  

34 

MACARRÃO DE ARROZ TIPO 

PARAFUSO: macarrão de arroz, 

sem ovos, tipo parafuso, o produto 

deve estar de acordo com a NTA 02 

e 83 (Decreto 12.846/78) e Portaria Nº 

29 de 13 de janeiro de 1998, 

ANVISA. Ingredientes: farinha de 

arroz, sem ovos, sem colesterol e 

sem GLÚTEN, características: cor, 

odor, sabor e textura característica. 

Embalagem primária saco plástico, 

hermeticamente selado, ou caixa 

tipo box, atóxica, resistente, 

rotulado de acordo com a legislação 

vigente, pesando 500 g. Na data da 

entrega o produto deve dispor de, 

no mínimo, 6 meses de validade. 

Embalagem 

500 g 
100 
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35 

MARGARINA: margarina vegetal 

sem gorduras trans e sem sal, com 

óleo hidrogenado, 65% de lipídios. 

Oriunda de óleo vegetal comestível, 

contendo vitaminas, açúcar dentro 

dos padrões legais. Produzido e 

embalado dentro das normas que 

determina a legislação. Cremosa, 

embalada em potes plásticos com 1 

Kg. Na embalagem original, 

devidamente identificada, com 

rótulo contendo todas as 

informações do produto de acordo 

com a legislação vigente.  

Apresentação, aspecto, cheiro, sabor 

e cor peculiares e deverão estar 

isentos de ranço e de bolores. Prazo 

de validade e peso líquido na 

embalagem, validade mínima de 06 

meses e data de fabricação não 

superior a 30 dias. 

Embalagem 1 

kg 
8.500 

  

36 

MILHO PARA MUNGUZÁ 

AMARELO: obtido de grãos de 

sabor próprio com ausência de 

umidade, atóxica, resistente, isenta 

de sujidades, parasitas e larvas. 

Embalagem plástica flexível, 

atóxico, resistente, contendo 

validade mínima de 6 meses. 

Pacote 500 g 26.000 

  

37 

MILHO PARA PIPOCA: Premium: 

milho para pipoca tipo 1, premium, 

grãos selecionados, matéria prima 

sãs, limpas, isentas de matérias 

terrosas e parasitos, detritos animais 

ou vegetais com, no máximo, 15% de 

umidade. 

Embalagem 

500 g 
9.000 

  

38 

ÓLEO DE SOJA: Alimentício. 

Embalagem de 900 ml. Produto 

refinado e de acordo com os padrões 

legais. Deverá conter Vitamina E, e 

ser acondicionado embalagens 

plásticas de 900 ml. Validade 

mínima de 4 meses, e fabricação de 

até 30 dias da entrega. 

Embalagem 

900 ml 
28.000 

  

39 

SAL IODADO: Refinado iodado, 

beneficiado e isento de sais de cálcio 

e magnésio, impurezas orgânicas, 

areias e fragmentos de conchas. 

Produzido e embalado em 

conformidade com a legislação 

vigente. Embalagem primária: 

pacotes com 1 kg. O produto a ser 

entregue não poderá ter validade 

mínima de 6 meses a vencer. 

Embalagem 1 

Kg 
9.000 

  

40 
TEMPERO SECO: extraído de 

sementes de cominho de primeira 

Embalagem 

100 g 
25.000 
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qualidade, puro, com aspecto, cor, 

cheiro, sabor característicos, sem 

misturas, isentos de sujidades, 

parasitas e larvas. Embalagem de 

100g, em sacos plásticos 

transparentes e atóxicos, limpos não 

violados, resistentes que garantam a 

integridade do produto até o 

momento do consumo. 

Acondicionados em fardos lacrados. 

A embalagem deverá conter 

externamente os dados de 

identificação e procedência, 

informação nutricional, número do 

lote, data de validade, quantidade 

do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 05 

(cinco) meses a partir da data de 

entrega na unidade requisitante. 

41 

VINAGRE: Produzido da 

fermentação do vinho branco ou 

tinto. Produto translúcido e de cor, 

sabor e odor característico. 

Embalagem primária: Frascos 

plásticos de aproximadamente 500 

ml, devidamente rotulados, de 

acordo com a legislação vigente. 

Validade mínima de 6 meses, e 

fabricação de até 30 dias da entrega. 

Frascos 500 ml 8.500 

  

 

c. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar; 

d. O objetivo desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 

n°63/2023; 

 

2. DO PRAZO 

a. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do Art. 82, da Lei n° 14.133/21; 

b. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

a. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

b. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual do ano de 2026, conforme consta das 

informações básicas deste termo de referência. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

a. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO SUSTENTABILIDADE:  

a. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratação Sustentáveis: 

b. Questionamento inicial quanto à necessidade do consumo; 
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c. Redução do consumo; 

d. Análise do ciclo de vida do produto (produção, distribuição, uso e disposição) para determinar a 

vantajosidade econômica da oferta; 

e. Estímulo para que os fornecedores assimilem a necessidade premente de oferecer ao mercado, cada vez 

mais, obras, produtos e serviços sustentáveis;  

f. Fomento da inovação, tanto na criação de produtos com menor impacto ambiental negativo, quanto no 

uso racional destes produtos, minimizando a poluição e a pressão sobre os recursos naturais; 

g. Fomento a soluções mais sustentáveis, as quais foquem na função que se almeja com a contratação e que 

gerem menor custo e redução de resíduos. 

 

6. SUBCONTRATAÇÃO 

a. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

7. 7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

a. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do(a) da data de recebimento da respectiva 

solicitação, em sua totalidade, no seguinte endereço: Rua Siqueira Campos, n° 572 PB – 004 – Centro, Santa Rita – 

Paraíba. 

b. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;  

c. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

d. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

circunstanciado.  

e. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não inclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

b. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila; 

c. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse   fim; 

d. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato; 

e. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização  

f. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou pelos 

respectivos substitutos (Art. 117, caput, da Lei n° 14.133/21); 

g. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios, caso necessário, conforme preceitua o Decreto 

Municipal n° 131/2023. 

h. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência, conforme preceitua o Decreto Municipal n° 131/2023. 

 

Gestor do contrato 
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i. 8.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas a verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. 

j. 8.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

k. 8.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

l. 8.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

m. 8.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

n. 8.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

a. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

b. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

c. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

d. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

e. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do Art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

f. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

g. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

h. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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i. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

j. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

Art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

k. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

l. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

m. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

n. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

o. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

p. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

q. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

i. o prazo de validade; 

ii. a data da emissão; 

iii. os dados do contrato e do órgão contratante; 

iv. o período respectivo de execução do contrato; 

v. o valor a pagar; 

vi. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Prazo para pagamento 

r. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

Forma de pagamento 

s. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado; 

t. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 

u. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

v. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

w. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

a. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço; 

b. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

 



61 
 
 

Exigências de habilitação 

c. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

i. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

ii. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

iii. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor; 

iv. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

v. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020; 

vi. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

vii. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz; 

viii. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

ix. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (Art. 17 

a 19 e 165); 

x. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

xi. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

xii.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

xiii. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

xiv. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

xv. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

xvi. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

xvii. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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xviii. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

 

Qualificação econômico-financeira 

xix. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (Art. 5º, inciso II, alínea 

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

xx. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, Art. 69, caput, inciso II); 

xxi. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

xxii. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); obtidos pela aplicação das fórmulas abaixo, assinado por Contador ou profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC: 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG): igual ou superior a 1,00 (uma vírgula zero) 

 

LG =    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): igual ou superior a 1,00 (um virgula zero) 

 

LC=     Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG): igual ou superior a 1,00 (uma vírgula zero) 

 

SG =                                    Ativo Total_____________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

xxiii. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

xxiv. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

xxv. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 

xxvi. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, Art. 

65, §1º). 

xxvii. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS 

a. O custo estimado da contratação e de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXX). 

 

12. DO REAJUSTE 

a. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 
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i. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do 

disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

ii. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

iii. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

iv. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

b. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Municipal. 

b. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Santa Rita/PB, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

__________________________________________ 

NATHAN DUARTE BARBOSA 

Departamento Administrativo Financeiro 

 

 

 

 

__________________________________________ 

CELIA TRIVINO DE SOUZA OLIVEIRA 

Nutricionista Responsável Técnica  

CRN 6/4957 

 

 

  



64 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. 1.1. Registro formal de preços relativo aquisição futura e de forma parcelada de gêneros alimentícios 

perecíveis, Tipo Pães ( Hot-Dog),  para composição da merenda escolar, por meio do Processo de Licitação, 

a serem fornecidos aos alunos do Sistema Municipal Ensino do Município de Santa Rita – PB, durante o 

ano letivo de 2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

              

 

 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar; 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal 

nº 63/2023; 

1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do Art. 82, da Lei n° 14.133/21; 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do ano de 2026, conforme consta das 

informações básicas deste termo de referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

SUSTENTABILIDADE: 

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1.  questionamento inicial quanto à necessidade do consumo; 

4.1.2.  redução do consumo; 

4.1.3. análise do ciclo de vida do produto (produção, distribuição, uso e disposição) para determinar a 

vantajosidade econômica da oferta; 

Item Quant. Und. Descrição 

01 30.000 pacotes Pão tipo hot dog: Produto preparado e pronto para consumo, embalado 

individualmente em sacos plásticos de B.O.P.P.Polipropileno biorientado), 

contendo 10 unidades em cada pacote e acondicionado em caixa de papelão 

contendo 100 unidades, peso líquido com 50g cada, dados de identificação 

do produto, marca do fabricante. Lote, data de fabricação e data de 

validade. Ingredientes: Farinha de trigo (enriquecida com ferro, cálcio e 

vitaminas do complexo B), ovos, margarina, leite em pó, óleo de soja, fibra 

de trigo, fermento biológico e sal. O pão de hot dog deverá estar em perfeito 

estado de conservação. Serão rejeitados pães de hot dog amassados e/ou 

embolorados. Informações nutricionais na embalagem, com identificação 

do fabricante, data de fabricação e prazo de validade 10 dias a partir da data 

de fabricação.   
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4.1.4.  estímulo para que os fornecedores assimilem a necessidade premente de oferecer ao mercado, cada 

vez mais, obras, produtos e serviços sustentáveis; 

4.1.5.  fomento da inovação, tanto na criação de produtos com menor impacto ambiental negativo, quanto 

no uso racional destes produtos, minimizando a poluição e a pressão sobre os recursos naturais; 

4.1.6.  fomento a soluções mais sustentáveis, as quais foquem na função que se almeja com a contratação e 

que gerem menor custo e redução de resíduos. 

 

SUBCONTRATAÇÃO: 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO: 

4.3. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do(a) da data de recebimento da respectiva 

solicitação, em sua totalidade, no seguinte endereço: Rua Siqueira Campos, nº 572 PB - 004 - Centro, Santa Rita - 

Paraíba - Setor de logística; 

4.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

 

4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2(dois) dias, contados do recebimento provisório, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila; 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato; 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6. FISCALIZAÇÃO  

6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato ou pelos 

respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei n° 14.133/21); 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

6.2. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios, caso necessário, conforme preceitua o Decreto 

Municipal n° 131/2023. 

6.3. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência, conforme preceitua o Decreto Municipal n° 131/2023. 
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GESTOR DO CONTRATO 

6.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas a verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.6.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.7. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

6.11.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

RECEBIMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

LIQUIDAÇÃO 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

7.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.17.1. o prazo de validade; 

7.17.2. a data da emissão; 

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.17.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.17.5. o valor a pagar; 

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

PRAZO PARA PAGAMENTO 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

FORMA DE PAGAMENTO 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado; 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento; 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

7.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço; 

 

Forma de fornecimento 
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8.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional; 

9.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

9.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

9.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal 

ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 

18 de março de 2020; 

9.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

9.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 

17 a 19 e 165); 

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.17. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução 

Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

9.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II); 

9.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando; 

9.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); obtidos pela aplicação das fórmulas abaixo, assinado por Contador ou profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC: 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG): igual ou superior a 1,00 (um vírgula zero) 

 

 LG =    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): igual ou superior a 1,00 (um vírgula zero) 

 

LC=     Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (SG): igual ou superior a 1,00 (um vírgula zero) 

 

SG =                                    Ativo Total_____________ 

             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

9.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 

e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

9.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 

Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 

9.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 

e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

9.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.28. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado; 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ XXXXXXXXXXXXXXX, conforme custos unitários apostos 

em anexo. 

 

11.  DO REAJUSTE 

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas; 

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste; 
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11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

11.8.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Municipal. 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

 Santa Rita/PB, 23 de fevereiro de 2026. 

 

__________________________________________ 

NATHAN DUARTE BARBOSA 

Departamento financeiro da Secretaria de Educação 

 

__________________________________________ 

CELIA TRIVINO DE SOUZA OLIVEIRA 

Nutricionista Responsável Técnica  

CRN 6/4957 
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PLANILHA UNIFICADA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA A SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SANTA RITA 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

 

1 Pão tipo hot dog PACOTE 30.000  

2 ABACATE:  kg 2.275  

3 ALHO BRANCO:  kg 13.500  

4 BATATA INGLESA, LISA, EXTRA:  Kg 37.000  

5 BETERRABA:  Kg 12.400  

6 CEBOLA BRANCA (nacional):. Kg 48.000  

7 CENOURA Kg 33.000  

8 CHUCHU, EXTRA:  Kg 14.800  

9 LARANJA:  Kg 33.000  

10 MAÇÃ (nacional, gala, Fuji, extra):  Kg 51.600  

11 MELÃO:  Kg 70.000  

12 PEPINO:  Kg 5.640  

13 PÊRA:  Kg 2.784  

14 REPOLHO VERDE:  Kg 8.400  

15 CARNE BOVINA:  Kg 85.000  

16 CARNE MOÍDA  Kg 80.000  

17 MOCOTÓ BOVINO Kg 66.000  

18 FRANGO, COXA/SOBRECOXA Kg 90.000  

19 FRANGO, PEITO:  Kg 80.000  

20 OVO bandeja 25.000  

21 Sardinha em lata:  Unidade  270.000  

22 ACHOCOLATADO EM PÓ:  Embalagem 400 g 40.000  

23 AÇÚCAR TRITURADO:  Embalagem de 1 kg 60.000  

24 ADOÇANTE CULINÁRIO  Embalagem 400 g 100  

25 AMIDO DE MILHO Embalagem 200 g 72.000  

26 ARROZ Embalagem 1 Kg 160.000  

27 AVEIA EM FLOCOS FINOS:  Embalagem 200 g 40.000  

28 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM:  Garrafas 500 ml 120  

29 BEBIDA DE ARROZ EM PÓ:  Embalagem 300 g 200  

30 BISCOITO DOCE SABOR LEITE:  Embalagem 400g 30.000  

31 BISCOITO SALGADO Embalagem 400 g 45.000  

32 BISCOITO SALGADO:  Embalagem 400 g 105  

33 CACAU EM PÓ:  Embalagem 200 g 5.000  

34 CANELA EM PÓ:  Potes 50 g 1.500  

35 CEREAL. Sachê 230 g 2.600  

36 COLORÍFICO EM PÓ:. Embalagem 100 g 30.000  

37 FARINHA DE MANDIOCA BRANCA FINA:  Pacote de 1 kg 20.000  

38 FARINHA DE TRIGO com fermento. Embalagem 1 kg 4.000  
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39 FARINHA LÁCTEA Sachê de 200 g 20.000  

40 FEIJÃO CARIOCA:  Embalagem 1 Kg 42.000  

41 FEIJÃO MACASSAR Embalagem 1 kg 14.000  

42 FEIJÃO PRETO:  Embalagem 1 kg 19.000  

43 FÓRMULA INFANTIL:  Lata com 400 g 100  

44 
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO (2º 

SEMESTRE):  
Lata com 800 g 6.200  

45 FLOCÃO DE MILHO (CUSCUZ):  Embalagem 500g 67.000  

46 
GOMA DE MANDIOCA HIDRATADA OU 

FARINHA DE TAPIOCA HIDRATADA 
kg 10.000  

47 LEITE Embalagem 200 g 310.000  

48 IOGURTE DE FRUTAS:. Litros  56.200  

49 LEITE ZERO LACTOSE:  Embalagem com 380 g 80  

50 LEITE DE CÔCO:  Embalagem 200 ml 2.100  

51 Macarrão TIPO ARGOLINHA:  Embalagem 500 g 30.000  

52 MACARRÃO DE ARROZ TIPO ARGOLINHA:  Embalagem 500 g 60  

53 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE Embalagem 500 g 70.000  

54 MACARRÃO TIPO PARAFUSO:  Embalagem 500 g 20.000  

55 MACARRÃO DE ARROZ TIPO PARAFUSO:  Embalagem 500 g 100  

56 MARGARINA:  Embalagem 1 kg 8.500  

57 MILHO PARA MUNGUZÁ AMARELO:  Pacote 500 g 26.000  

58 MILHO PARA PIPOCA Embalagem 500 g 9.000  

59 ÓLEO DE SOJA:  Embalagem 900 ml 28.000  

60 SAL IODADO:  Embalagem 1 Kg 10.380  

61 TEMPERO SECO:  Embalagem 100 g 31.400  

62 VINAGRE:  Frascos 500 ml 8.500  

63 
ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO, 

COM 400G.  
UNID. 5.640  

64 AÇÚCAR TRITURADO KG. 14.000  

65 ARROZ, ARROZ GRÃO LONGO, UNID. 13.800  

66 
AVEIA EM FLOCOS FINOS: FARINHA DE 

AVEIA INTEGRAL,  
UNID. 6.000  

67 BISCOITO DE ÁGUA E SAL,. UNID. 16.800  

68 BISCOITO DOCE RECHEADO UNID. 1.000  

69 BISCOITO MAISENA OU LEITE,  UNID. 16.000  

70 BISCOITO MARIA,  UNID. 15.600  

71 CAFÉ TORRADO E MOÍDO,  UNID. 7.600  

72 CANELA EM PÓ.  UNID. 900  

73 
CARNE BOVINA CHARQUEADA, PONTA 

DE AGULHA.  
KG. 6.000  

74 

CARNE BOVINA: SEGUNDA MAGRA (CHÃ 

DE DENTRO, PALETA, ACÉM, MÚSCULO, 

CAPA DE CONTRA-FILÉ),  

KG. 12.000  

75 COLORÍFICO EM PÓ UNID. 6.400  
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76 CREMOGEMA SABOR NATURAL,  UNID. 9.000  

77 DOCE TIPO GOIABADA,  UNID. 5.800  

78 EXTRATO DE TOMATE  UNID. 8.200  

79 
FARINHA DE MANDIOCA, TORRADA, 

FINA, PRIMEIRA QUALIDADE,  
KG. 4.000  

80 
FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, 

PRIMEIRA QUALIDADE,  
UNID. 3.820  

81 FARINHA LÁCTEA,  UNID. 8.200  

82 FEIJÃO CARIOCA, TIPO I UNID. 4.700  

83 
FEIJÃO MACASSSAR, PRIEMIRA 

QUALIDADE, COM 1KG.  
UNID. 3.700  

84 FEIJÃO PRETO,  UNID. 3.700  

85 FÍGADO BOVINO KG. 7.000  

86 FILÉ DE MERLUZA.  KG. 5.000  

87 FRANGO COXA/SOBRECOXA:  KG. 9.600  

88 FRANGO INTEIRO,  KG. 11.000  

89 FRANGO PEITO:  KG. 9.600  

90 GOMA DE TAPIOCA  UNID. 1.000  

91 LEITE DE VACA INTEGRAL UNID. 12.000  

92 MACARRÃO DE ARROZ TIPO PARAFUSO.  UNID. 6.000  

93 MACARRÃO TIPO ESPAGUETTI,. UNID. 7.000  

94 MARGARINA,  UNID. 5.200  

95 MILHO PARA MUNGUZÁ  UNID. 5.800  

96 MILHO PARA PIPOCA: PREMIUM:  UNID. 4.200  

97 MISTURA PARA MINGAU  UNID. 9.000  

98 
ÓLEO DE SOJA, ALIMENTÍCIO, 

EMBALAGEM DE 900ML.  
UNID. 5.200  

99 OVO  bandeja 2.400  

100 SARDINHA,  UNID. 12.000  

101 SUCO CONCENTRADO SABOR CAJÚ:. UNID. 8.800  

102 SUCO CONCENTRADO SABOR GOIABA:  UNID. 8.800  

103 VINAGRE DE ÁLCOOL,  UNID. 3.100  
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 

 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2025, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE SANTA RITA/PB 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN

S 
DESCRIÇÃO 

MARC

A 
QUANT. 

UNIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 

EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO 

GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA VIRGÍNIO VELOSO 

BORGES, CENTRO, SANTA RITA/PB – CEP 58300-270, TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, 

SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 

SANTA RITA/PB,  XX DE XX DE 2026 

 

 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO III – MINUTA DE ARP 

 

 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB, com sede no(a) 

________________________________, Santa Rita/PB, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº __.___.___/____-__, neste ato 

representado PELA SECRETÁRIA, __________________________, portador da matrícula funcional nº __________, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./2025, processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação PE 017/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS PERMANENTES E EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS E MOBILIÁRIO DE COZINHA PARA 

ATENDER AS UNIDADES EDUCACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA 

RITA/PB........, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 

017/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os 

requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 

item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 
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8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 

para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, 

de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital  

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá 

ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 

a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 

ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
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Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/____ 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

SECRETARIA DE XXXXXX DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB E 

___________________________ 

PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PERMANENTES, EQUIPAMENTOS, 

UTENSÍLIOS E MOBILIÁRIO DE COZINHA, 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO 

As partes, de um lado a SECRETARIA DE XXXXXX DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA/PB – 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº ../____-, situada na ________________________________________, neste ato 

representada pelo(a) Secretário(a) ___________________, CPF nº ..-, Carteira de Identidade nº ____, doravante 

denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, __________________________, inscrito no CNPJ sob o nº ../-__, 

neste ato representado por _____________________, CPF nº ..-, Carteira de Identidade nº __________, doravante 

denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

1. DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO 

1.1. Este contrato decorre da licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2025, realizada com base na Lei nº 

14.133/2021, no artigo 37 da Constituição Federal e na legislação pertinente, observadas as alterações posteriores 

dessas normas. 

2. DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O presente contrato tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, destinados a atender as Unidades Educacionais da SECRETARIA DE 

XXXXXX. 

2.2. O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, à proposta 

apresentada, ao Pregão Eletrônico nº 017/2025 e às instruções do CONTRATANTE, os quais se incorporam por 

referência. 

2.3. Discriminação do objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1      

2      

3      

...      
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3. DO VALOR E DOS PREÇOS 

3.1. O valor total da contratação é de R$ __________ (________________________________). 

3.2. No valor indicado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, tais 

como tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, além de taxa de administração, 

frete, seguro e quaisquer outros custos necessários para o perfeito atendimento do objeto contratual. 

4. DO REAJUSTAMENTO 

4.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano, contado da data limite para apresentação das 

propostas. 

4.1.1. Durante a vigência do contrato, e mediante solicitação do CONTRATADO, os preços poderão ser reajustados 

após o interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

4.2. Para os reajustes subsequentes, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

4.3. Na hipótese de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO a variação correspondente à última taxa conhecida, mediante apresentação de memória de 

cálculo. 

4.4. Nas aferições finais, o índice utilizado será o definitivo. 

4.5. Se o índice estabelecido for extinto ou impossibilitado de uso, adotar-se-á o índice que vier a ser determinado 

pela legislação vigente. 

4.6. Na ausência de previsão legal para um índice substituto, as partes elegerão, por meio de termo aditivo, um 

novo índice oficial para o reajustamento do valor remanescente. 

4.7. O reajuste será formalizado por meio de apostilamento ao contrato. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária vigente, conforme os 

seguintes parâmetros: 

• Unidade Orçamentária: __________________________________ 

• Projeto/Atividade: __________________________________ 

• Elemento de Despesa: __________________________________ 

• Fonte de Recursos:  

o (ex.: 02.111 – Fundo Municipal de Saúde ou outro, conforme o orçamento disponível) 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até ___ (________) dias úteis, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme previsto na dotação orçamentária e nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 

de 2022. 

6.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito na conta indicada pelo CONTRATADO. 

6.3. Considera-se a data do pagamento aquela em que for emitida a ordem bancária correspondente. 

6.4. No ato do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias aplicáveis, conforme a legislação vigente. 

6.5. Mesmo que haja percentuais distintos na planilha, serão retidos os percentuais estabelecidos pela legislação 

aplicável. 

6.6. O CONTRATADO optante pelo Simples Nacional, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, ficará isento da 

retenção tributária para os impostos e contribuições abrangidos por esse regime, mediante comprovação oficial. 

6.7. Será retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento dos Pequenos Negócios – PDPN, 

conforme disposto no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 22/2019, excetuando-se os casos previstos na 

legislação. 
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7. DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

7.1. O objeto deverá ser entregue na totalidade, mediante solicitação do Setor Competente, no prazo máximo de 

10 (dez) dias contados do recebimento da solicitação. 

7.2. As entregas ocorrerão na sede da SECRETARIA DE XXXXXX, localizada na Rua Virgínio Veloso Borges, s/n, 

Santa Rita – PB, CEP 58300-270, conforme a solicitação de fornecimento. 

7.3. Todas as despesas relativas ao transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 

trabalhistas e previdenciários, e outros custos diretos ou indiretos do fornecimento, correrão por conta exclusiva 

do CONTRATADO. 

7.4. O prazo de vigência do contrato estender-se-á até o término do exercício financeiro, com validade e eficácia a 

partir da publicação do extrato deste contrato no órgão oficial. 

8. DOS ENCARGOS DAS PARTES 

8.1. Responsabilidades da SECRETARIA DE XXXXXX (CONTRATANTE): 

8.1.1. Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes, prepostos e empregados do 

CONTRATADO ao local de entrega dos produtos, desde que identificados e acompanhados por representante do 

CONTRATANTE. 

8.1.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, registrando eventuais falhas e comunicando ao 

CONTRATADO para a adoção de medidas corretivas. 

8.1.3. Comunicar imediatamente ao CONTRATADO qualquer irregularidade no fornecimento, podendo 

interromper o fornecimento se necessário. 

8.1.4. Impedir que terceiros realizem o fornecimento dos produtos objeto deste contrato. 

8.1.5. Prestar as informações e esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATADO. 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura dos 

materiais e/ou serviços. 

8.1.7. Atestar a execução do objeto por meio do setor competente e fornecer atestado de capacidade técnica quando 

solicitado. 

8.2. Responsabilidades do CONTRATADO: 

8.2.1. Arcar com todas as despesas decorrentes da entrega dos produtos e/ou serviços, tais como salários, seguros, 

taxas, impostos, indenizações, vale-refeição, vale-transporte e quaisquer outras despesas que venham a ser 

exigidas. 

8.2.2. Manter os seus empregados identificados por crachá, substituindo-os imediatamente se comprometerem a 

ordem ou as normas disciplinares. 

8.2.3. Respeitar os procedimentos de controle e acesso às dependências da SECRETARIA DE XXXXXX. 

8.2.4. Responder por quaisquer danos causados diretamente à SECRETARIA DE XXXXXX ou a terceiros, 

decorrentes da execução do contrato. 

8.2.5. Efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do contrato, sob 

pena de aplicação de multa em caso de descumprimento. 

8.2.6. Arcar com todos os custos decorrentes do transporte, carga, descarga e serviços relacionados à entrega. 

8.2.7. Apresentar, no ato da entrega, documento fiscal válido correspondente ao fornecimento. 

8.2.8. Comunicar por escrito qualquer anormalidade urgente e prestar os esclarecimentos necessários. 

8.2.9. Justificar, por escrito, eventual descumprimento dos prazos ou paralisação do fornecimento em até 24 (vinte 

e quatro) horas após o ocorrido. 

8.2.10. Manter-se em dia com as obrigações fiscais e em conformidade com as exigências do procedimento 

licitatório. 

8.2.11. Emitir a nota fiscal indicando os recursos utilizados para custeio deste contrato e entregar as Notas Fiscais 

acompanhadas das respectivas certidões de regularidade fiscal ao setor de Empenho. 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES GERAIS 

9.1. Obrigações do CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento integral das obrigações assumidas pelo CONTRATADO, conforme este contrato e 

seus anexos. 



86 
 
 

9.1.2. Receber o objeto nos prazos e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência. 

9.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções no objeto, para que sejam 

sanados às expensas do CONTRATADO. 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções previstas em caso de descumprimento. 

9.1.5. Efetuar o pagamento do valor correspondente ao fornecimento, conforme condições pactuadas. 

9.1.6. Adotar as medidas cabíveis, inclusive judicialmente, em caso de descumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO. 

9.2. Obrigações do CONTRATADO: 

9.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo integralmente os riscos e 

despesas decorrentes da execução do objeto. 

9.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário (em português) e da relação da rede de assistência 

técnica autorizada. 

9.2.3. Responder pelos vícios e danos decorrentes do objeto, em conformidade com o Código de Defesa do 

Consumidor. 

9.2.4. Comunicar ao CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que 

possam impedir o cumprimento do prazo de entrega, apresentando as devidas comprovações. 

9.2.5. Atender às determinações do fiscal ou gestor do contrato e prestar os esclarecimentos solicitados, inclusive 

nos termos do art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021. 

9.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas e no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, quaisquer bens que apresentem vícios, defeitos ou incorreções. 

9.2.7. Responder integralmente por danos causados à Administração ou a terceiros, autorizando o desconto dos 

valores correspondentes dos pagamentos ou da garantia, se exigido. 

9.2.8. Quando necessário, apresentar a documentação comprobatória de regularidade fiscal, tais como: 

  a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

  b) Certidão conjunta dos tributos federais e da Dívida Ativa da União; 

  c) Certidões de regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital; 

  d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

  e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.2.9. Cumprir as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais previstas na legislação, sem 

transferir tais ônus à Administração. 

9.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

durante a execução do objeto. 

9.2.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, quaisquer atividades que estejam em desacordo com as 

boas práticas técnicas ou que coloquem em risco a segurança de pessoas ou bens. 

9.2.12. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições exigidas para habilitação na licitação. 

9.2.13. Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência, reabilitados da Previdência Social 

ou aprendizes, conforme o art. 116 da Lei nº 14.133/2021, e comprovar tal reserva no prazo fixado pelo fiscal. 

9.2.14. Manter o sigilo sobre todas as informações obtidas durante a execução do contrato. 

9.2.15. Arcar com eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos apresentados na proposta, 

complementando os valores se necessário, exceto nas hipóteses previstas no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

9.2.16. Cumprir, além das obrigações legais, as normas de segurança estabelecidas pelo CONTRATANTE. 

10. DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. O CONTRATADO obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. As alterações contratuais deverão ser formalizadas mediante termo aditivo, com prévia aprovação da 

consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo hipótese de necessidade justificada para antecipação dos efeitos, 

hipótese em que o termo aditivo deverá ser celebrado no prazo máximo de 1 (um) mês, conforme o art. 132 da Lei 

nº 14.133/2021. 

10.4. Registros que não caracterizem alteração do contrato poderão ser realizados por simples apostilamento, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
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11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Constituem infrações administrativas, com dolo ou culpa, as condutas que:  

 11.1.1. Deixem de entregar a documentação exigida para o certame ou não atendam às solicitações do pregoeiro 

durante o certame; 

 11.1.2. Não mantenham a proposta apresentada, salvo em decorrência de fato superveniente justificado, seja por 

não enviar a proposta adequada ao último lance, por recusa em detalhar a proposta ou por não apresentar amostra, 

conforme exigido; 

 11.1.3. Não celebrarem o contrato ou não entregarem a documentação exigida para a contratação, no prazo de 

validade da proposta, inclusive recusando, sem justificativa, assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

 11.1.4. Apresentarem declaração ou documentação falsa ou prestarem declarações inverídicas durante a 

licitação; 

 11.1.5. Fraudarem o processo licitatório; 

 11.1.6. Comportarem-se de maneira inidônea ou fraudulenta, agindo em conluio, induzindo o julgamento ao 

erro ou apresentando amostras falsificadas ou deterioradas; 

 11.1.7. Praticarem atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 11.1.8. Praticarem atos lesivos conforme o art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  11.2.1. Advertência; 

 11.2.2. Multa; 

 11.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

 11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto persistirem os motivos da punição ou até 

a reabilitação do responsável. 11.3. Na aplicação das sanções serão consideradas a natureza, gravidade, 

peculiaridades do caso, circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos causados à Administração. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% do valor do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis a partir da comunicação oficial. 

11.5. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente ou isoladamente. 

11.6. O interessado terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, para apresentar defesa. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar, aplicada em decorrência de infrações específicas, inabilitará 

o responsável para participar de licitações e contratos na Administração Pública direta e indireta pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

11.8. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando imposta, observará o prazo estabelecido no 

art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada em assinar o contrato, a ata de registro de preços ou instrumento equivalente, no prazo 

estipulado, caracterizará o descumprimento total da obrigação e acarretará a perda imediata da garantia de 

proposta, conforme art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022. 

11.10. A apuração das responsabilidades decorrentes das sanções que impliquem impedimento de licitar e 

declaração de inidoneidade será conduzida por comissão interna, com prazo de 15 (quinze) dias úteis para defesa 

escrita, permitindo recurso conforme os prazos previstos. 

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto com o cumprimento integral das obrigações de ambas as partes, mesmo que isso 

ocorra antes do prazo estipulado. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo, a vigência será prorrogada até a conclusão do objeto, ocasião 

em que o cronograma deverá ser readequado. 

12.2.1. Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, este ficará constituído em mora, 

sujeitando-se às sanções administrativas e possibilitando à Administração optar pela extinção do contrato, 

adotando as medidas legais para continuidade da execução. 

13. DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, com base na Lei nº 14.133/2021 e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990) e nos princípios 

gerais dos contratos. 
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14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste contrato. 

15. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

15.1. A execução deste contrato será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada por representante do 

CONTRATANTE, sendo designado como Gestor do contrato o(a) Sr(a). _____________________, portador(a) do 

CPF nº ..-, lotado na SECRETARIA DE XXXXXX. 

15.2. O Fiscal do contrato, designado formalmente, é o(a) Sr(a). _____________________, portador(a) do CPF nº ..-

, lotado na SECRETARIA DE XXXXXX, responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais e dos 

encargos complementares. 

16. DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Compete ao CONTRATANTE a divulgação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), conforme o art. 94 da Lei nº 14.133/2021, e em seu sítio oficial na Internet, em conformidade com o art. 91, 

caput, da mesma lei, e com o art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011, combinado com o art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto 

nº 7.724/2012. 

17. DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita/PB para dirimir quaisquer litígios decorrentes da execução deste 

contrato, ressalvadas as hipóteses de conciliação, conforme o art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Santa Rita - PB, __ de ________________ de 2026 

 

TESTEMUNHAS 

  

_____________________________________ 

 

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

_____________________________________ 

 

PELO CONTRATADO 

 

_____________________________________  
 


